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RESUMO 

 

INÁCIO, Weliton Costa. Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor 
Público: Uma avaliação do impacto da aplicação das NBC T SP 16.9 e 16.10 no 
Patrimônio Líquido de uma entidade pública. 2014. 82 f. Orientador: Esp. Jonas 
Scremin Brolese. Trabalho de Conclusão do Curso de Ciências Contábeis. 
Universidade do Extremo Sul Catarinense, UNESC, Criciúma. 
 
A Contabilidade aplicada ao Setor Público vem passando, nos últimos anos, por um 
processo de convergência aos padrões internacionais, que resultou na adoção de 
um novo modelo de contabilidade, totalmente contrário ao que vinha sendo adotado 
no setor. Este modelo estabelece um novo foco para a contabilidade, onde o objeto 
de estudos passa a ser o controle do patrimônio público, em vez do controle 
orçamentário. Assim, a fim de delimitar as premissas a serem adotadas para o 
estabelecimento deste novo modelo foram publicadas as primeiras Normas de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, denominadas NBCASP. Com isso passam 
a ser feitos registros e adotados procedimentos totalmente novos, pode-se dizer que 
se trata de uma mudança cultural no setor. Diante disso, o presente estudo buscou 
descrever e aplicar os procedimentos previstos nas NBC T 16.9 e 16.10 no 
patrimônio de uma entidade pública, de modo a verificar avaliar o impacto deste. 
Para alcance do objetivo proposto, utilizou-se de procedimentos metodológicos, que 
quanto aos objetivos foi de caráter exploratório e descritivo, em relação aos 
procedimentos foi utilizado a pesquisa bibliográfica e o estudo de caso, e a 
abordagem do problema ocorreu de forma quantitativa. Os resultados encontrados 
demonstram que o impacto gerado a partir dos procedimentos das NBC T 16.9 e 
16.10 é bastante significativo, o que reforçou a importância destes. Assim conclui-se 
que a correta aplicação dos procedimentos citados trarão inúmeros benefícios para a 
administração pública e para a população em geral, como melhor evidenciação do 
patrimônio público, geração de informações úteis para a tomada de decisão e 
progressão no processo de prestação de contas, além de torná-la mais transparente. 
 
Palavras-chave: NBCASP. CASP. Depreciação. Reavaliação. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

Neste capitulo serão abordados os aspectos introdutórios do presente 

estudo. Será evidenciado o tema proposto, de forma a apresentar o seu contexto de 

forma geral. Em seguida, será evidenciado o objetivo geral e objetivos específicos a 

serem alcançados com o desenvolvimento do estudo e pôr fim a justificativa.  

 

1.1 TEMA E PROBLEMA 

 

A contabilidade é uma ciência cujo vigor é renovado constantemente. É 

um dos campos do conhecimento humano onde prática e teoria evoluem com 

notável dinamismo. Ao observarmos o recente cenário contábil do País, é fácil 

perceber essas mudanças. No âmbito privado, desde 2007, foi iniciado o processo 

de convergência das normas brasileiras de contabilidade às normas internacionais, 

buscando adaptá-las principalmente aos padrões emitidos pelo IASB (International 

Accounting Standards Board), comitê responsável por editar as normas contábeis a 

nível internacional. 

No setor público não tem sido diferente. O IFAC, Federação Internacional 

de Contadores, vendo a necessidade do setor público de adaptação às novas 

normas, iniciou o processo de publicação das IPSAS, Normas Internacionais de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, que a nível internacional, são parâmetro a 

ser seguido pelas entidades públicas dos países que pretendem adotar o novo 

modelo de contabilidade. 

Em paralelo a isso, o Conselho Federal de Contabilidade aprovou as 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – (NBCASP), que 

buscam resgatar a aplicação integral dos princípios da contabilidade, principalmente 

no que diz respeito aos princípios da oportunidade e da competência. É o fim do 

“regime misto” na contabilidade pública, onde as receitas eram contabilizadas sob a 

ótica de caixa e as despesas sob a ótica de competência. Com as novas normas, 

receitas e despesas seguem o princípio da competência, ou seja, são reconhecidas 

quando incorridas, e não apenas no recebimento ou pagamento. De acordo com 

Azevedo, Souza e Veiga (2010, p. 19) as normas  
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mudam o foco da Contabilidade Pública. O orçamento deixa de ser o 
protagonista da história da administração pública para se tornar um 
coadjuvante importante, que trata do fluxo de caixa do Governo com base 
em autorização legislativa para arrecadar receitas e realizar despesas. E, 
finalmente, o patrimônio volta a ser o principal objeto da Contabilidade, tal 
como deve ser. 
 

As novas normas trazem um novo plano de contas padrão que deve ser 

adotado pelas entidades para os registros contábeis, além disso, haverá 

obrigatoriedade de publicação dos novos demonstrativos e procedimentos 

contábeis, dentre outras, que priorizam gerar informações úteis para a tomada de 

decisão, além de possibilitar a comparabilidade, melhorando a prestação de contas, 

e ajudando na necessidade de atender o compromisso com a sociedade.  

Fica estabelecido também, a implantação de procedimentos e práticas 

contábeis que permitem o conhecimento, mensuração e avaliação dos elementos 

que integram o patrimônio público, como depreciação, amortização e exaustão 

previstos na NBC T 16.9 e Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável, previstos 

na NBC 16.10. O setor público passa a contar com demonstrativos contábeis que 

representam o patrimônio da entidade considerando valores atualizados de bens, 

direitos e obrigações.  

Sendo assim, o presente estudo visa avaliar e mensurar os impactos da 

aplicação dos procedimentos previstos nas NBC T SP 16.9 e 16.10 no patrimônio de 

uma entidade pública, haja vista que até então não eram realizados, e a sua 

aplicação causará impactos diretos no patrimônio líquido. Diante do exposto e 

buscando contribuir com o estudo do processo de convergência, surge o seguinte 

problema: sendo que as entidades públicas não estavam obrigadas a realizar os 

procedimentos de Depreciação, Amortização e Exaustão previstos na NBC T 16.9 e 

os procedimentos de Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável previstos na 

NBC T 16.10, e em sua maioria não os contabilizavam, qual o impacto gerado no 

patrimônio de uma entidade do setor público a partir da aplicação de tais 

procedimentos? 

 

1.2 OBJETIVOS 

 

O objetivo geral deste estudo consiste em avaliar o impacto da aplicação 

dos procedimentos previstos nas NBC T 16.9 e 16.10 no patrimônio de uma entidade 

pública. 
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Os objetivos específicos são:  

 conceituar contabilidade aplicada ao setor público e patrimônio 

público; 

 descrever as características, especificações e alterações 

promovidas pelas NBC T SP 16.9 e 16.10; 

 apresentar uma análise do impacto da aplicação dos 

procedimentos previstos nas NBC T 16.9 e 16.10 em uma conta do 

ativo imobilizado de uma entidade do setor público. 

 
1.3 JUSTIFICATIVA  

 

A essencialidade de Demonstrativos Contábeis com informações íntegras 

e tempestivas para a contabilidade em geral é indiscutível, uma vez que estas 

qualidades da informação são parte dos princípios dessa ciência, da qual o objetivo 

maior é fornecer informações úteis a seus usuários. No setor público não é diferente, 

a qualidade da informação contábil agrega valor, sendo parte fundamental para uma 

prestação de contas mais adequada e auxiliando na evidenciação da real situação 

patrimonial da entidade. 

A necessidade de convergir às normas brasileiras de contabilidade a 

padrões internacionais surgiu de um cenário de carência de informações, 

ferramentas e tecnologia, onde se viu necessário um processo de aperfeiçoamento 

das práticas contábeis. As modificações introduzidas pelas normas proporcionam 

aos gestores públicos informações precisas e corretas para a tomada de decisão, 

trazendo dessa forma, benefícios para a gestão governamental. As normas 

permitirão também a consolidação das demonstrações contábeis entre as esferas 

governamentais, proporcionando uma análise mais eficaz sobre a situação do órgão 

público, de modo que a fiscalização e o controle sobre os mesmos se tornem 

eficientes e rigorosos.  

Os esforços são muitos, visto que a transição para os novos 

procedimentos agrega o uso de informações, procedimentos e demonstrativos antes 

esquecidos, e que exigem constante atualização, pois alterações ainda poderão ser 

realizadas já que o processo ainda está em curso. Sendo assim, é importante que os 

profissionais da área contábil estejam atualizados em relação aos novos 

procedimentos. 
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É valido ainda salientar que as mudanças trarão benefícios para a 

sociedade em geral, visto que a acessibilidade e o entendimento das contas públicas 

serão aumentados, facilitando a cobrança por parte da população, contribuindo para 

uma maior transparência e permitindo o atendimento da função social da 

contabilidade. É a instrumentalização do controle social. 

Dessa forma, este trabalho acadêmico justifica-se pela atualidade do 

assunto, uma vez que o momento é oportuno, sendo que a quantidade e a 

complexidade das modificações põe o assunto em pé de igualdade entre recém-

formados e profissionais que já atuam na área, trazendo como principal diferencial a 

busca do conhecimento na literatura, fazendo com que o estudo sobre o referido 

tema, auxilie também na formação e especialização de outros profissionais do ramo, 

servindo como material de referência, uma vez que os materiais sobre o assunto são 

escassos. 

Sendo assim, a pesquisa busca mostrar a importância dos novos 

procedimentos contábeis, com base nas alterações estabelecidas pelas NBC T 16.9 

e 16.10 que auxiliarão numa melhor avaliação, mensuração e evidenciação da 

informação contábil, visto que os demonstrativos passarão a exibir valores mais 

próximos da realidade dos bens, direitos e obrigações.  

Cabe frisar que a pesquisa será realizada com base em material 

pedagógico e estudo de caso, tornando possível sua execução uma vez que as 

informações necessárias são de livre acesso ao público. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

O objetivo deste capítulo é, por meio de pesquisa bibliográfica, 

demonstrar os fatos que implicam sobre a proposta de tema apresentada. 

Primeiramente serão abordados conceitos de Contabilidade e Contabilidade Pública, 

sendo também relatado um breve histórico da legislação aplicada à CASP no Brasil 

até a chegada do processo de convergência das Normas Brasileiras de 

Contabilidade às Normas Internacionais. 

Por fim, serão descritas características e particularidades das NBC T 16.1, 

16.2, 16.9 e 16.10. 

 

2.1 CONTABILIDADE 

 

A Contabilidade é uma ciência social, que tem como objetivo o estudo e 

registro dos atos e fatos que afetam o patrimônio da entidade. Como ciência social, 

ela está assim definida na Resolução CFC 774/94: 

 
A Contabilidade possui objeto próprio – o Patrimônio das Entidades – e 
consiste em conhecimentos obtidos por metodologia racional, com as 
condições de generalidade, certeza e busca das causas, em nível 
qualitativo semelhante às demais ciências sociais. 

 

Para Andersen (1994, p. 39) a contabilidade é “um Sistema de Informação 

e Avaliação cujo objetivo maior é fornecer informações úteis a seus usuários, de 

forma a apoiá-los na tomada de decisões de natureza econômica e financeira”. 

No tocante as informações produzidas pela contabilidade, Machado Jr. e 

Costa Reis (2012, p. 160) ensinam que: 

 

Modernamente, entende-se a Contabilidade como a técnica capaz de 
produzir, com oportunidade e fidedignidade, relatórios que sirvam a 
Administração no processo de tomada de decisões e controle de seus atos, 
os quais demonstrem, por fim, os efeitos produzidos por esses atos de 
gestão no patrimônio da entidade. 

 

Para Marion (2006, p. 26) a finalidade da ciência contábil é fornecer “o 

máximo de informações úteis para a tomada de decisões dentro e fora da empresa.” 

Por isso, a contabilidade busca estudar o patrimônio das entidades, a fim de fornecer 

informações de ordem econômica e financeira, que facilitem o processo de tomada 

de decisões tanto dos administradores e proprietários, quanto dos possíveis 
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investidores (RIBEIRO, 2010). 

Dessa forma, entende-se que a ciência contábil busca gerar informações 

não apenas para os gestores de uma empresa, mas para diversos tipos de usuários. 

Estes podem ser entendidos como as pessoas que se utilizam da Contabilidade, que 

se interessam pela situação da entidade e buscam na Contabilidade suas respostas. 

Além dos administradores e investidores (sócios e/ou acionistas), são exemplos de 

usuários: os fornecedores, bancos, o governo, empregados, sindicatos, 

concorrentes, e entre outros. (MARION, 2006).  

Com isso, temos que a contabilidade busca estudar e entender as 

situações que afetam o patrimônio das entidades, e por esse motivo, é uma fonte 

rica de informações úteis aos mais variados tipos de usuários, tornando-se assim, 

um forte alicerce do processo de tomada de decisão. 

 

2.1.1 Campo de aplicação  

 

Com o objetivo de captar, registrar, acumular, resumir e interpretar os 

fenômenos que afetam as situações patrimoniais, a contabilidade tem um campo de 

aplicação extenso, o qual abrange qualquer ente, seja este pessoa física, entidade 

de finalidades não lucrativas, empresa, seja mesmo pessoa de Direito Público, tais 

como Estado, Município, União, Autarquia, etc. (FEA/UPS 2010) 

Para Marion (2006, p 28), indiferente de pessoa física ou jurídica, 

“qualquer pessoa que tenha necessidade de Contabilidade (e a Contabilidade é 

mantida para essa pessoa) é chamada entidade contábil”. 

 

2.1.2 Ramos de atividade  

 

A grande variedade de entidades contábeis faz com que a ciência contábil 

possa ser aplicada a diversos ramos de atividade sendo denominações diferentes 

para cada campo de atuação. Quando a contabilidade for aplicada a empresas,  

 
Comerciais, denomina-se Contabilidade Comercial; 
Industriais, denomina-se Contabilidade Industrial; 
Públicas, denomina-se Contabilidade Pública; 
Bancárias, denomina-se Contabilidade Bancária; 
Hospitalares, denomina-se Contabilidade Hospitalar; 
Agropecuárias, denomina-se Contabilidade Agropecuária (MARION, 2006). 
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O objetivo deste trabalho está em na aplicação de procedimentos das 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e assim sendo, a 

seguir trataremos de alguns conceitos, características e particularidades da 

contabilidade pública. 

 

2.2 CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO 

 

Podemos afirmar que existem, basicamente, organizações privadas e 

públicas. As primeiras pertencem aos acionistas e sócios e tem o objetivo claro de 

gerar lucro, sendo que as transações de bens e serviços, assim como as demais 

atividades visam esse alvo. A ciência contábil então atua como uma fonte de 

informação econômica e financeira, sendo, dentre outras atribuições, uma 

ferramenta de gestão. 

Já as organizações públicas são formadas pelo interesse coletivo, para 

realizar determinados fins, como melhorias para o bem-estar da população. Para 

isso, os órgãos públicos precisam contratar pessoas, adquirir produtos e serviços, 

editar leis para regulamentar a vida em comunidade, entre outras diversas 

atividades. Dessa forma, faz-se necessário um controle de todas as ações 

empreendidas, e, para tal o uso de ferramentas, entre elas a contabilidade conforme 

afirma Schneider e Miguel (2013, p. 106) para os autores esta “usando-se das 

técnicas, regulamentos, rotinas próprias da atividade pública, proporciona ao gestor 

as informações necessárias para a consecução dos fins desejados”. Para que atinja 

seus objetivos então, a Contabilidade Aplicada ao Setor Público precisa primeiro 

alcançar o conhecimento. 

Conceitualmente, a Resolução CFC Nº 1.128/08 que aprovou a NBC T 

16.1 – Conceituação, Objeto e Campo de Aplicação – afirma que Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público é “o ramo da ciência contábil que aplica, no processo 

gerador de informações, os Princípios de Contabilidade e as normas contábeis 

direcionados ao controle patrimonial de entidades do setor público”.  

Da Lei 4.320/1964, em seu art. 90, temos que: 

 
A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos 
créditos orçamentários vigentes, a despesa empenhada e a despesa 
realizada, à conta dos mesmos créditos, e as dotações disponíveis. 

 
Da mesma lei, nos seus art. 29 e 89, entendemos que a Contabilidade 
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Pública é responsável pelo acompanhamento da execução da despesa e receita 

orçamentária, bem como do registro da previsão de receita e fixação da despesa: 

 

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar 
demonstrações mensais da receita arrecadada, segundo as rubricas, para 
servirem de base a estimativa da receita, na proposta orçamentária. 
(...) 
Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração 
orçamentária, financeira patrimonial e industrial. 

 

Portanto, conforme afirma Schneider e Miguel Apud Lima Mota (p 107) a 

CASP é: 

 
Ramo da ciência contábil que aplica na administração pública as técnicas de 
registro dos atos e fatos administrativos, apurando resultados e elaborando 
relatórios periódicos, levando em conta as normas de Direito Financeiro (Lei 
nº 4.320/1964), os princípios gerais de finanças públicas de contabilidade. 

 

Dessa forma, concluímos que a Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 

estuda, registra, controla e demonstra o orçamento aprovado, acompanha sua 

execução, os atos administrativos, o patrimônio público e suas variações. 

 

2.2.1 Objeto e objetivo 

 

Como toda ciência, a Contabilidade Pública tem um objetivo, e este pode 

ser entendido observando o que traz a NBC T 16.1, que define como o objetivo da 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público: 

 
fornecer aos usuários informações sobre os resultados alcançados e os 
aspectos de natureza orçamentária, econômica, financeira e física do 
patrimônio da entidade do setor público e suas mutações, em apoio ao 
processo de tomada de decisão; a adequada prestação de contas; e o 
necessário suporte para a instrumentalização do controle social. 
 

Para entendermos melhor tal objetivo, podemos observar o que a própria 

Resolução 1.128/08 esclarece sobre a instrumentalização do controle social: 

 
compromisso fundado na ética profissional, que pressupõe o exercício 
cotidiano de fornecer informações que sejam compreensíveis e úteis aos 
cidadãos no desempenho de sua soberana atividade de controle do uso de 
recursos e patrimônio público pelos agentes públicos (CFC, 2008). 

 

Dessa forma, percebe-se uma preocupação da norma com a prestação de 

contas, ou seja, o controle do ente público pela sociedade. 

A Contabilidade Pública, sendo uma das divisões da Contabilidade tem 
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também como objeto de estudo o patrimônio, porém para esta, o objeto é mais 

especificamente o patrimônio público. Para Andrade (2002, p. 27) 

 
a contabilidade pública é uma ciência que registra, controla e estuda os atos 
e fatos administrativos e econômicos operados no patrimônio público de 
uma entidade, possibilitando a geração de informações, variações e 
resultados sobre a composição deste, auferidos por sua administração e 
pelos usuários. 
 

Entende-se, portanto que a contabilidade pública tem a responsabilidade 

de prestar auxílio na transparência dos atos do poder executivo, sendo que seu 

objetivo é estudar o patrimônio público a fim de gerar informação útil a cerca deste. 

 

2.2.2. Campo de aplicação 

 

O campo de atuação da contabilidade pública é extenso, porém abrange 

apenas as pessoas jurídicas de Direito Público Interno, como afirma SLOMSKI 

(2003, p 28) “União, Estados, Distrito Federal, Municípios, seus fundos, suas 

autarquias e fundações”. O Art. 83 da Lei Federal 4.320/64 trás que a contabilidade 

pública, como ramo da contabilidade geral, tem por objetivo evidenciar “perante a 

Fazenda Publica a situação de todos quantos, de qualquer modo, arrecadem 

receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou 

confiados”. De acordo com a mesma Lei, devem utilizar a Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público as seguintes entidades:  

 

Administração Direta: 
Governo Federal (Ministérios, Secretarias e órgãos dos demais poderes da 
União); 
Governos Estadual/Distrital/Municipal (Secretarias dos governos e órgãos 
dos demais poderes). 
Administração Indireta: 
Autarquias e Fundações vinculadas aos três níveis de governo, enquanto 
fazem uso de recursos à conta dos orçamentos públicos (SCHNEIDER e 
MIGUEL, 2013, p. 110). 
 

Para complementar, a Lei nº 11.107/2005, que trata sobre normas gerais 

de contratação de consórcios públicos, estabelece: 

 

A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer 
às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 
Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, 
operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar 
as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, 
inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, 
atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a 
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ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio. 
 

Já para a NBC T 16. 1 “o campo de aplicação da Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público abrange todas as entidades do setor público” sendo que esta 

norma define as entidades do setor público como:  

 
órgãos, fundos e pessoas jurídicas de direito público ou que, possuindo 
personalidade jurídica de direito privado, recebam, guardem, movimentem, 
gerenciem ou apliquem dinheiros, bens e valores públicos, na execução de 
suas atividades. Equiparam-se, para efeito contábil, as pessoas físicas que 
recebam subvenção, benefício, ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão 
público. 

 

 Com base no exposto, podemos definir a obrigatoriedade do uso da 

CASP conforme quadro a seguir: 

 

Quadro 01 – Entidades com Obrigatoriedade de Utilização da Contabilidade Pública 

Administração 
Direta 

Governo Federal: Executivo (União), Legislativo (Congresso 
Nacional e Tribunal de Contas) e Judiciário (Tribunais); 

Governo Estadual e Distrital: Executivo, Legislativo 
(Assembleia Legislativa, Distrital e Tribunal de Contas) e 
Judiciário (Tribunais); 

Governo Municipal: Executivo (Prefeituras) e Legislativo 
(Câmaras Municipais e Tribunais de Contas). 

Administração 
Indireta 

Autarquias, Fundações e Empresas estatais dependentes 
(Sociedades de Economia Mista ou Empresas Públicas). 

Consórcios Públicos. 

Serviços Sociais (SENAC, SENAI, SESI) 

Conselhos Profissionais (CFC, OAB, CRM, CREA) 

Fonte: Adaptado pelo autor SCHNEIDER e MIGUEL (2013, p. 112). 

 

As demais entidades que recebem, guardem, movimentem, gerenciem ou 

apliquem recursos públicos na execução de suas atividades, devem aplicar 

parcialmente as regras da CASP, em especial no que diz respeito à prestação de 

contas. Podemos citar como exemplo, uma entidade beneficente, sem fins lucrativos, 

deve empregar as regras da Contabilidade Pública para fins de prestação de contas 

dos recursos públicos recebidos, e da mesma forma, pessoas físicas que receberam 

recursos para fins de pesquisas científicas (SCHNEIDER e MIGUEL, 2013).  

Em suma, a contabilidade pública é a ciência que estuda os atos e fatos 

que afetam ou possam vir a afetar o patrimônio público das entidades que 
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gerenciam os recursos públicos, utilizando os princípios e normas contábeis, 

buscando oferecer, dessa forma, conhecimento claro e transparente da situação dos 

bens e recursos públicos. 

 

2.2.3 Princípios contábeis 

 

Assim como outras ciências, a Contabilidade possui princípios que são os 

pilares fundamentais que as orientam. Os princípios contábeis são norteadores para 

todo o desenvolvimento de estudos em relação ao patrimônio.  

Incialmente, a Resolução nº 750/1993 do CFC tratava dos Princípios 

Fundamentais de Contabilidade, que eram sete orientadores dos estudos da Ciência 

Contábil, voltados à área privada. Em 2010 o CFC publicou a Resolução nº 1.282 

que alterou a Resolução 750/1993, atualizando os Princípios de Contabilidade que 

desde então passaram a contemplar não somente o setor privado. O CFC aprovou 

ainda a Resolução 1.367/2011 que revogou o princípio da Atualização Monetária, 

passando este a integrar o Princípio do Registro pelo Valor Original. Podemos ver 

um comparativo das alterações no quadro a seguir: 

 

Quadro 02 – Princípios de Contabilidade 

Princípios Fundamentais de 
Contabilidade (PFC) Resolução CFC 

nº 750/1993 

Princípios de Contabilidade (PC) 
Resolução CFC nº 1.282/2010 e nº 

1.367/2011 

1. Entidade 1. Entidade 

2. Continuidade 2. Continuidade 

3. Oportunidade 3. Oportunidade 

4. Registro pelo Valor Original 4. Registro pelo Valor Original 

5. Atualização Monetária 5. Competência 

6. Competência 6. Prudência 

7. Prudência   
Fonte: Adaptado pelo autor BORGES, ARAÚJO e JUNIOR (2013, p. 68). 

 

Atualmente temos seis princípios contábeis pelo Conselho Federal de 

Contabilidade. Eliminou-se a expressão ‘Fundamentais’ haja vista a convergência 

aos padrões internacionais de contabilidade (BORGES, ARAÚJO e JUNIOR, 2013). 
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2.3 PATRIMÔNIO PÚBLICO 

 

Como já visto o objeto da contabilidade é o patrimônio público. Para 

Kohama (2003, p. 193) este “compreende o conjunto de bens, direitos e obrigações 

avaliáveis em moeda corrente, das entidades que compõem a Administração 

Pública”. Dessa forma, compreendemos que ele não está restrito a uma entidade 

pública, mas se estende as entidades que compõem a administração pública, como 

empresas públicas, fundações criadas pelo poder público e parte do capital de 

economia mista, que pertencem a um ente público (BORGES, ARAÚJO e JUNIOR, 

2013).  

 A Resolução 1.129/08 do CFC apresenta um conceito um pouco mais 

detalhado a cerca do conceito de patrimônio público: 

 
é conjunto de direitos e bens, tangíveis ou intangíveis, onerados ou não, 
adquiridos, formados, produzidos, recebidos, mantidos ou utilizados pelas 
entidades do setor público, que seja portador ou represente um fluxo de 
benefícios, presente ou futuro, inerente à prestação de serviços públicos ou 
à exploração econômica por entidades do setor público e suas obrigações. 

 

O Patrimônio Público pode ser estruturado em três grupos, ainda de 

acordo com a Resolução 1.129/08 do CFC:  

 
(a) Ativos são recursos controlados pela entidade como resultado de 
eventos passados e do qual se espera que resultem para a entidade 
benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços; 
(b) Passivos são obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos 
passados, cujos pagamentos se esperam que resultem para a entidade 
saídas de recursos capazes de gerar benefícios econômicos ou potencial de 
serviços; 
(c) Patrimônio Líquido é o valor residual dos ativos da entidade depois de 
deduzidos todos seus passivos. (Redação dada pela Resolução CFC n.º 
1.268/09) 

 

O objeto da Contabilidade é o patrimônio contábil dos órgãos e entidades 

públicas, patrimônio este constituído de bens, direitos e obrigações. Veremos a 

seguir o conceito de bens. 

 
2.3.1 Bens Públicos 

 

Como já visto, os bens são parte do ativo de uma entidade. Para Ribeiro 

(2010, p. 15) bens “são as coisas capazes de satisfazer as necessidades humanas e 

suscetíveis de avaliação econômica”. No contexto da área pública, podemos afirmar 
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então que os bens públicos são as coisas capazes de satisfazer as necessidades da 

administração pública.  

O art. 98 do Código Civil divide os bens públicos em bens de domínio 

nacional e bens particulares. 

 

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas 
jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja 
qual for a pessoa a que pertencerem. 

 
Antonio e Mello (2013, p. 931) afirmam que bens públicos são 

 
todos os bens que pertencem as pessoas jurídicas de Direito Público, isto é, 
União, Estados, Municípios, respectivas autarquias e fundações de Direito 
Público, bem como os que, embora não pertencentes a tais pessoas, 
estejam afetados à prestação de um serviço público. 
 

Para Borges, Araújo e Júnior Apud Mota (p. 22) os “bens públicos são os 

meios físicos ou não, utilizados pelo Estado no desenvolvimento de suas atividades, 

tais como veículos, terrenos, material de consumo, entre outros”.  

Os bens públicos são os bens utilizados pela Administração Pública para 

a prestação do serviço público. Veremos a seguir como os bens podem ser 

classificados. 

 

2.3.1.1 Classificações dos Bens 

 

O Manual da Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, em sua 

5º Edição, na Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários, define: 

 

A classificação orçamentária, o controle patrimonial e o reconhecimento do 
ativo seguem critérios distintos, devendo ser apreciados individualmente. A 
classificação orçamentária obedecerá aos parâmetros de distinção entre 
material permanente e de consumo. O controle patrimonial obedecerá ao 
princípio da racionalização do processo administrativo. Por sua vez o 
reconhecimento do ativo compreende os bens e direitos que possam gerar 
benefícios econômicos ou potencial de serviço (BRASIL, 2013, pag. 93) 
 

Temos então, primeiramente os critérios para classificação orçamentária 

dos bens, que é a distinção entre material permanente e de consumo, quando do 

registro da despesa orçamentária, devendo levar em consideração parâmetros de 

durabilidade, fragilidade, perecibilidade, incorporabilidade e transformabilidade. 

Esses parâmetros podem ser encontrados na Portaria STN nº 448/2002 e também 

no MCASP, conforme quadro a seguir: 
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Quadro 03 – Comparativo de Parâmetros de Classificação Orçamentária - Portaria 
STN nº 448/2002 e MCASP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Barbosa (2014, p. 70) 

 

Os parâmetros devem ser observados para determinar se um bem é 

material permanente (quando enquadrado) ou de consumo (não se enquadra). 

(BARBOSA, 2014). 

O segundo critério para classificação dos bens é o controle patrimonial. 

Para Barbosa (2014, p. 52) este é o registro de um bem através do número do 

tombamento e: 

 

deverá considerar o princípio da racionalização do processo administrativo, 
além dos princípios inconstitucionais da eficiência e da economicidade. 
Assim, o custo de controle não poderá exceder o benefício gerado pelo 
bem. Talheres de baixo valor, por exemplo, ainda que possuam 
durabilidade, não geram benefícios suficientes para controla-los por meio de 
número patrimonial. 

 

A terceira classificação apontada pelo MCASP é o registro contábil, que 

como regra geral, define que um bem deve ser reconhecido como ativo quando 

identificado o seu potencial de geração de benefícios econômicos ou de serviço 

(BRASIL, 2013). Para enquadra-lo, cabe analisar as características individuais, 

previstas no MCASP, Parte IV – PCASP:  

 

a) estoque – compreende o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em 
processo de elaboração pela entidade com o objetivo de venda ou utilização 
própria no curso normal das atividades; 
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b) investimento – compreende as participações permanentes em outras 
sociedades, bem como os bens e direitos não classificáveis no ativo 
circulante nem no ativo realizável a longo prazo e que não se destinem à 
manutenção da atividade da entidade; 
c) imobilizado – compreende os direitos que tenham por objeto bens 
corpóreos destinados à manutenção das atividades da entidade ou 
exercícios com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que 
transfiram a ela os benefícios, os riscos e o controle desses bens; 
d) intangível – compreende os direitos que tenham por objeto bens 
incorpóreos destinados à manutenção da entidade ou exercidos com essa 
finalidade (BRASIL, 2013). 

 

Essa classificação feita pelo MCASP presta esclarecimentos para os itens 

que devem ser registrados no setor de patrimônio das entidades. Sendo assim, 

poderão existir materiais classificados com a despesa de material permanente que 

não serão classificadas como patrimônio por não atender os parâmetros para tal, ou, 

pode ser que alguns itens atendam os parâmetros da classificação orçamentária, 

mas o custo para seu registro e controle não seja benéfico quando comparado aos 

seus benefícios, e ainda casos onde itens que se enquadram nas duas primeiras 

classificações serão ativos de investimento ou estoque. (BARBOSA, 2014). Cabe às 

entidades públicas, uma análise de cada caso. 

Uma importante modificação conceitual verificada em relação ao ativo 

imobilizado é a exclusão do fator “propriedade jurídica” para esse enquadramento. 

De acordo com o conceito de ativo imobilizado do MCASP, ainda que uma entidade 

não possua a propriedade jurídica de determinado bem, mas assuma os seus 

benefícios, riscos e controle, poderá enquadrá-lo como imobilizado, desde que 

atendidos, cumulativamente, os demais requisitos, como a sua destinação à 

manutenção da entidade. (BRASIL, 2013). 

Já o Código Civil de faz uma divisão dos bens públicos, classificando-os 

juridicamente da seguinte forma: 

 
I – os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e 
praças; 
II – os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço 
ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou 
municipal, inclusive os de suas autarquias; 
III – os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de 
direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas 
entidades (KOHAMA, 2003, p. 194). 

 
De acordo com Pietro (2014, p. 744) o critério da classificação feita pelo 

Código Civil é o da destinação ou afetação dos bens, observando que  
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os da primeira categoria são destinados , por natureza ou por lei, ao uso 
coletivo; 
os da segunda categoria ao uso da Administração, para consecução de 
seus objetivos, como os imóveis de onde estão instaladas as repartições 
públicas, os bens móveis utilizados na realização dos serviços públicos 
(veículos oficiais, materiais de consumo, navios de guerra), as terras de 
silvícolas, os mercados municipais, os teatros públicos, os cemitérios 
públicos;  
os da terceira não tem destinação pública definida, razão pela qual podem 
ser aplicados pelo Poder Público, para obtenção de renda, é o caso das 
terras devolutas, dos terrenos de marinha, dos imóveis nação utilizados pela 
Administração, dos bens móveis que se tornam inservíveis. 

 
O MCASP, na sua 5ª Edição divide os bens em: os que pertencem ao 

ativo imobilizado e os que pertencem ao ativo intangível, sendo que o ativo 

imobilizado se divide em bens móveis e bens imóveis, e os imóveis definidos como 

os que compreendem “o valor dos bens vinculados ao terreno que não podem ser 

retirados sem destruição ou dano” (BRASIL, 2013).  O Manual faz uma classificação 

semelhante à classificação jurídica feita pelo Código Civil de 2002, porém, trás dois 

novos elementos. Para o MCASP, os bens imóveis classificam-se em: 

 
a) Bens de uso especial: compreende os bens, tais como edifícios ou 
terrenos, destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, 
estadual ou municipal, inclusive os de suas autarquias e fundações 
públicas, como imóveis residenciais, terrenos, glebas, aquartelamento, 
aeroportos, açudes, fazendas, museus, hospitais, hotéis dentre outros.  
b) Bens dominiais: compreende os bens que constituem o patrimônio das 
pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, 
de cada uma dessas entidades. Compreende ainda, não dispondo a lei em 
contrário, os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que 
se tenha dado estrutura de direito privado, como apartamentos, armazéns, 
casas, glebas, terrenos, lojas, bens destinados a reforma agrária, bens 
imóveis a alienar dentre outros.  
c) Bens de uso comum do povo: pode ser entendido como os de domínio 
público, construídos ou não por pessoas jurídicas de direito público.  
d) Bens imóveis em andamento: compreende os valores de bens imóveis 
em andamento, ainda não concluídos. Exemplos: obras em andamento, 
estudos e projetos (que englobem limpeza do terreno, serviços topográficos 
etc.), benfeitoria em propriedade de terceiros, dentre outros. 
e) Demais bens imóveis: compreende os demais bens imóveis não 
classificados anteriormente. Exemplo: bens imóveis locados para terceiros, 
imóveis em poder de terceiros, dentre outros bens.  
 

Em relação aos bens de uso comum, a Resolução nº 1.137/2008 do CFC 

estabelece que: 

 

Os bens de uso comum que absorveram ou absorvem recursos públicos, ou 
aqueles eventualmente recebidos em doação, devem ser incluídos no ativo 
não circulante da entidade responsável pela sua administração ou controle, 
estejam, ou não, afetos a sua atividade operacional. 
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O MCASP (2013) divide os bens de uso comum em duas classes de 

ativos: 

 
Ativos de infraestrutura são ativos que normalmente podem ser 
conservados por um número significativamente maior de anos do que a 
maioria dos bens de capital. Para serem classificados como ativos de 
infraestrutura, os mesmos deverão ser partes de um sistema ou de uma 
rede, especializados por natureza e não possuírem usos alternativos. 
Exemplos desses ativos incluem redes rodoviárias, sistemas de esgoto, 
sistemas de abastecimento de água e energia, rede de comunicação, 
pontes, calçadas, calçadões, dentre outros.  
Ativos descritos como bens do patrimônio cultural são assim chamados 
devido a sua significância histórica, cultural ou ambiental. Exemplos incluem 
monumentos e prédios históricos, sítios arqueológicos, áreas de 
conservação e reservas naturais.  
 

O reconhecimento e a mensuração dos ativos de infraestrutura deve ser 

feito utilizando a mesma base dos demais ativos imobilizados, e o reconhecimento e 

a mensuração dos bens de patrimônio cultural são facultativos e podem seguir bases 

outras que não as utilizadas para os ativos imobilizados, porém, caso sejam 

registrados pelo ente, devem ser evidenciados conforme as normas para registros 

do ativo imobilizado constantes no MCASP (BRASIL, 2013). 

 
 

2.4 HISTÓRICO RESUMIDO DA LEGISLAÇÃO APLICADA A CONTABILIDADE 

PÚBLICA NO BRASIL 

 

Atualmente, a Lei 4.320/64 é considerada a maior lei em vigor no setor 

público, já que esta foi a base do desenvolvimento da contabilidade pública no 

Brasil. De acordo com Feijó (2013, p. 28), 

 
ao sistematizar as normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos, da gestão do caixa e dos balanços anuais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, essa lei melhorou 
expressivamente os conceitos de gestão orçamentária e financeira até 
então existentes e implantou o modelo de contabilidade vigente. 
 

A importância do orçamento no setor público é o foco da Lei 4.320/64, 

que prioriza criar e aprovar o orçamento para então, dar inicio à execução dos 

planos e projetos governamentais. Sobre este ponto Castro (2011, p. 103 apud. 

AZEREDO, 2011, p. 6) afirma que 

 
esta cultura abriu um fosso conceitual entre a Contabilidade Pública, 
traduzida como Contabilidade da Lei nº 4.320/64 (foco orçamentário), e a 
Contabilidade Comercial, mais tarde conduzida pela Lei n 6.404/76 (foco 
patrimonial). Ou seja, na Contabilidade Pública os termos: receita e despesa 
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passaram a ter um conceito orçamentário, enquanto que “receita” e 
“despesa” no setor privado significam variação do Patrimônio Líquido. 

 
De acordo com Rosa (2011 apud MACEDO, 1993) o modelo contábil 

utilizado na Administração Pública Federal de acordo com a Lei 4,320/64 “precisava 

ser aperfeiçoado com vistas a evitar diversas omissões na escrituração, sendo 

fundamental reconhecer uma clara distinção entre receita orçamentária e receita e 

despesa orçamentária e despesa”. Dessa forma, todos os fatos modificativos podem 

ser reconhecidos quando ocorrerem, independentemente da realização de receita 

orçamentária e da despesa orçamentária. 

No ano 2000 foi publicada a Lei Complementar 101/00, Lei de 

responsabilidade Fiscal que de acordo com a STN, (2013, p. 18) 

 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal e determina que a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios devem elaborar e publicar relatórios e anexos com o propósito 
de assegurar a transparência dos gastos públicos. 
 

Nesse sentido, a LC 101/00 contribuiu para a transparência pública, 

estabelecendo premissas a serem observadas pelos administradores públicos com 

relação aos recursos gastos em sua gestão.  

“A leitura atenta da Lei de Responsabilidade Fiscal já estabelece a 

preferência pelo regime de competência, mas em caráter complementar determina a 

apuração dos fluxos financeiros pelo regime de caixa (orçamento)”. (AZEVEDO, 

SOUZA e VEIGA, 2010, p. 40). Podemos verificar a veracidade dessa informação 

através do inciso II do artigo 50 da LC 101/00: 

 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 
escrituração das contas públicas observará as seguintes: 
(...) 
II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o 
regime de competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado 
dos fluxos financeiros pe8¹lo regime de caixa; 

 

Dessa forma, percebemos que a lei já apontava para a importância da 

evidenciação do patrimônio como objeto de estudos da contabilidade. 

Em 2004 foi publicada a Portaria CFC 37/2004 que instituiu o Grupo de 

Estudos voltado para a Área Pública. A finalidade desse grupo era, de acordo com 

Azevedo, Souza e Veiga (2010, p. 42) “estudar e propor Normas de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público de acordo com as Normas Internacionais de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NICSP, editadas pela IFAC”. Dessa 
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forma, deu-se início ao processo de mudança. “O trabalho foi desenvolvido com o 

intuito de produzir um conjunto de normas que propiciasse impactos positivos na 

transparência e, especificamente, no controle social” (AZEVEDO, SOUZA e VEIGA, 

2010, p. 41). O resultado foi a elaboração de documento pelo CFC, que de acordo 

com Rosa (2011, p. 3) consideraram as seguintes diretrizes: 

 

 O acúmulo histórico da prática contábil na área pública. 

 As pesquisas desenvolvidas (âmbito nacional e internacional); 

 A legislação aplicável no Brasil; 

 As Normas de Contabilidade já existentes; 

 O alinhamento às Normas da IFAC – Internacional Federation of 
Accountants (IPSAS). 

 

Em 2006 uma série de ações foi desenvolvida pelo CFC para elaboração 

das primeiras NBCASP. Nesse ano, a então presidente do CFC, Maria Clara 

Cavalcante Bugarim, definiu como uma das metas de sua gestão, conforme afirma 

Azevedo, Souza e Veiga (2010, p. 39) “a consolidação e efetiva materialização de 

todos os esforços empreendidos pelo CFC voltados a área pública”, ou seja, a 

edição das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. 

Um avanço significativo é dado em 2007 com a edição da Resolução CFC 

1.111/2007, que aprovou o Apêndice II da Resolução CFC 750 de 29 de Dezembro 

de 1993 que trata dos Princípios de Contabilidade, sob a perspectiva do Setor 

Público. E ainda nesse ano é editada a Resolução CFC 1.103, que de acordo com 

Rosa (2011, p. 4), 

 

tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento sustentável do Brasil por 
meio da reforma contábil e de auditoria que resulte em maior transparência 
das informações financeiras utilizadas pelo mercado, bem como em 
aprimoramento das práticas profissionais levando-se sempre em conta a 
convergência da Contabilidade brasileira aos padrões internacionais. 
 

O CFC, na busca da normatização e convergência contábil, aprovou as 

Resoluções CFC 1.128 a 1.137, todas de 21 de Novembro de 2008 que tratam as 

NBC T 16. A Portaria MF nº 184/2008, instituiu a aplicação das 10 primeiras Normas 

de Contabilidade para o setor público denominadas de Normas Brasileiras de 

Contabilidade Técnicas Aplicadas ao Setor Público (NBC T SP 16). São elas:  

 
 NBC T 16.1 – Conceituação, Objeto e Controle de Aplicação  

 NBC T 16.2 – Patrimônio e Sistemas Contábeis  

 NBC T 16.3 – Planejamento e seus Instrumentos sob o Enfoque 
Contábil  

 NBC T 16.4 – Transações no Setor Público  
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 NBC T 16.5 – Registro Contábil  

 NBC T 16.6 – Demonstrações Contábeis  

 NBC T 16.7 – Consolidação das Demonstrações Contábeis  

 NBC T 16.8 – Controle Interno  

 NBC T 16.9 – Depreciação, Amortização e Exaustão  

 NBC T 16.10 – Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos em 
Entidades do Setor Público. (ROSA, 2011, p. 4 e 5) 

 

A Portaria MF nº 184/2008 atribui ainda à Secretaria do Tesouro Nacional, 

conforme afirma Rosa (2011, p. 5) “o desenvolvimento de ações específicas no 

sentido de promover a convergência dos procedimentos e práticas contábeis às 

NBCASP”. A STN editou então em conjunto com a Secretaria de Orçamento Federal 

o Manual Técnico de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 1ª edição. (ROSA, 

2011). 

Atualmente o MCASP está na sua 5ª Edição que é valido para o exercício 

de 2013, mas uma 6ª Edição está em construção (STN, 2014).  A 5 ª Edição conta 

com a seguinte estrutura: 

 

Parte Geral - Introdução MCASP 
Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários  
Parte II - Procedimentos Contábeis Patrimoniais 
Parte III - Procedimentos Contábeis Específicos 
Parte IV - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público 
Parte VI - Perguntas e Respostas 
Parte VII - Exercício Prático 
Parte VIII - Demonstrativo de Estatísticas de Finanças Públicas 
Anexos à 5 a. Edição do MCASP (STN, 2014). 

 

As normas publicadas em 2008 determinavam adoção obrigatória a partir 

de 2010, porém devido à complexidade das mudanças, o cronograma foi alterado 

pelas portarias STN nº 828/2011 e 753/2012. O cronograma atualmente se encontra 

da seguinte forma: 

 

ORÇAMENTÁRIOS (MCASP PARTE I): Integralmente a partir de 2012;  
PATRIMONIAIS (MCASP PARTE II): Gradualmente a partir de 2012, 
integralmente até o final do exercício de 2014;  
ESPECÍFICOS (MCASP PARTE III): Integralmente a partir de 2012;  
PCASP (MCASP PARTE IV): Facultativo em 2013 e integralmente até o 
final de 2014;  
DCASP (MCASP PARTE V) Facultativo em 2013 e integralmente até o final 
de 2014. (STN, 2013).  

 

As NBCASP visam o resgate do enfoque da contabilidade ao patrimônio, 

visto que o foco estava baseado no orçamento. Sendo assim, obedecendo ao que 

determina o MCASP, até o final do exercício de 2014 todas as informações emitidas 
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pelas entidades da federação devem ser divulgadas com base no novo padrão 

internacional. (STN, 2013). 

A inobservância das NBCASP “constitui infração disciplinar, sujeita às 

penalidades previstas nas alíneas “c”, “d” e “e” do art. 27 do Decreto-Lei n 9295, de 

27 de maio de 1946 e, quando aplicável, ao código de Ética Profissional do 

Contabilista” (AZEVEDO, SOUZA e VEIGA, 2010, p.29). Devendo ainda ser 

verificado que, se não foram adotados estes prazos estabelecidos na Portaria, as 

contas públicas municipais correm o risco de não serem aprovadas pelos órgãos 

fiscalizadores. (CNM, 2013). 

Analisado esse contexto, fica evidente a relevância que o correto 

entendimento das NBC T SP 16 tem para a adequada convergência das normas. 

Sendo assim, para os fins de responder o problema levantado para a realização 

deste estudo, faremos uma breve introdução sobre a aplicação das NBCASP e, em 

seguida, apresentaremos as NBC 16.1, 16.2, 16.9 e 16.10. 

 

2.5 NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR 

PÚBLICO 

 

As Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público são 

contribuição do CFC para o processo de convergência aos padrões internacionais 

de Contabilidade. Elas estabelecem as regras a serem adotadas pelas entidades 

públicas. Cabe ao profissional contábil zelar pelo cumprimento das NBCASP e sua 

aplicabilidade está vinculada ao tipo de entidade. 

As NBCASP aproximaram a contabilidade pública de seu objeto de 

estudo, o patrimônio da entidade. Além disso, elas instituíram dois novos 

demonstrativos, o Demonstrativo dos Fluxos de Caixa e o Demonstrativo das 

Mutações do Patrimônio Líquido. 

Outra alteração estabelecida pelas normas, em consonância com a Lei 

11.638/07, é a instituição do tema essência sobre a forma que se tornou cada vez 

mais relevante, uma vez que a convergência às normas internacionais proporciona a 

tomada de decisão entre forma e essência (AZEVEDO, SOUZA e VEIGA, 2010). 

Visto a complexidade das mudanças no setor público, e que até o final do 

exercício de 2014, como já visto anteriormente, as entidades já deverão ter 

adequado seus procedimentos as novas normas, torna-se indispensável para este 
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estudo, observar as os procedimentos previstos nas NBCASP e suas 

particularidades. Para cumprimento dos objetivos desse estudo, veremos a seguir as 

NBC T 16. 1, 16.2, 16.9 e 16.10. 

 

2.5.1 NBC T 16.1 - Conceituação, objeto e campo de aplicação 

 

A norma surge pela necessidade de se esclarecer alguns conceitos que 

nortearam todas as demais normas, a fim de contribuir para que a contabilidade, por 

meio das demonstrações contábeis, cumpra o papel de auxiliar a tomada de 

decisões. (AZEVEDO, SOUZA e VEIGA, 2010). Ela foi aprovada pela Resolução 

CFC nº 1128/2008, e posteriormente, alterada pelas Resoluções CFC nº. 1.268/09 e 

nº. 1.437/13. Segundo Feijó (2013, p. 88) ”era importante o órgão de contabilidade 

regulamentar esse tema, pela própria relação com o princípio da entidade”. 

Esta norma se alinha à estrutura utilizada nas normas internacionais 

(IPSASB) e nos pronunciamentos do CFC, procurando demonstrar questões 

conceituais, sendo dessa maneira, conteúdo teórico de grande importância para o 

alcance dos objetivos de todas as demais normas, em especial a relativa às 

demonstrações contábeis (AZEVEDO, SOUZA e VEIGA, 2010). Os autores 

argumentam ainda que a norma traz:  

 

Exposição de motivos: delimitar o campo de atuação da contabilidade 
pública. Esclarecendo as bases conceituais gerais, especialmente o 
conceito de unidade contábil. 
Objetivos: orientação geral e definições básicas que deverão nortear o 
desenvolvimento dos demais tópicos, dentro de uma coerência conceitual e 
científica (AZEVEDO, SOUZA e VEIGA, 2010). 

 

É tratado na norma o objeto da Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

como o patrimônio público e também o conceito de instrumentalização do controle 

social no sentido de afirmar a responsabilidade do profissional em seu compromisso 

com a ética profissional de fornecer informações que sejam compreensíveis e úteis a 

toda sociedade. 

Sobre o campo de aplicação, a norma define como já visto o espaço de 

atuação do profissional de contabilidade, que abrange as entidades da 

administração pública direta, indireta e auxiliar nos três níveis de governo, sendo a 

aplicação destas normas de caráter obrigatório para todas as entidades, onde para 
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as entidades governamentais, serviços sociais e conselhos profissionais sua 

aplicação é integral e para as demais entidades sua aplicação é parcial.  

Para que a instrumentalização do controle possa se realizar de forma que 

atenda as necessidades de informações aos gestores e sociedade, criou-se o 

conceito de unidade contábil. Tem-se por unidade contábil segundo a norma, “a 

soma, agregação ou divisão de patrimônio de uma ou mais entidades do setor 

público que resultará em novas unidades contábeis.” Estas, segundo a NBC T 16.1, 

são classificadas em, 

 

(a) Originária - representa o patrimônio das entidades do setor público na 
condição de pessoas jurídicas. Exemplos: a prefeitura municipal, uma 
autarquia ou a câmara municipal; 
(b) Descentralizada - representa parcela do patrimônio de Unidade Contábil 
Originária. Exemplos: por poder, por órgão, por unidade administrativa, por 
contas, entre outras; 
(c) Unificada - representa a soma ou a agregação do patrimônio de duas ou 
mais Unidades Contábeis Descentralizadas. Exemplos: por poder, por 
órgão, por tipo de administração, por área de responsabilidade, entre 
outras; 
(d) Consolidada - representa a soma ou a agregação do patrimônio de duas 
ou mais Unidades Contábeis Originárias. Exemplos: por esferas de governo, 
por natureza jurídica, da entidade, entre outras. 
 

As unidades contábeis serão utilizadas nos registros dos atos e fatos que 

envolvem o patrimônio público, para o controle e prestação de contas, evidenciação 

de resultados e para fins de atendimento a exigências legais ou necessidades 

gerenciais. (CFC, 2008). 

Assim, as unidades contábeis servirão para que as informações sejam 

consolidadas ou segregadas de modo a produzir informações com base nas 

necessidades de cada usuário, possibilitando a adequada transparência das contas 

públicas. 

 

2.5.2 NBC T 16.2 - Patrimônio e sistemas contábeis 

 

O surgimento desta norma se dá pela necessidade de conceituar 

patrimônio público e estabelecer práticas que favoreçam sua correta mensuração e 

adequada evidenciação, contribuindo para a transparência da gestão pública 

(AZEVEDO, SOUZA e VEIGA, 2010). A norma foi aprovada pela Resolução CFC nº 

1129/08 e de acordo com Azevedo, Souza e Veiga (2010, p. 92) seu o objetivo é 

“estabelecer o tratamento contábil para patrimônio público, de forma que os usuários 
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das demonstrações contábeis possam discernir a informação sobre os bens, direitos 

e obrigações da entidade, bem como suas variações.” 

Conforme a CNM (2013, p. 24) a Lei 4.320/1964, 

 
já previa a necessidade de haver registros analíticos de todos os bens de 
caráter permanente, com indicação dos elementos necessários para a 
perfeita caracterização de cada um deles e dos agentes responsáveis pela 
sua guarda e administração. 

 

A publicação desta norma é de grande importância para o alcance do 

objetivo das normas em geral, pois favorece a adequada demonstração do 

patrimônio público, trazendo um enfoque patrimonial, diferente do enfoque 

orçamentário, vigente até então no país. Dessa forma, no item 3 da norma é 

apresentado o conceito de Patrimônio Público. De acordo com Azevedo, Souza e 

Veiga (2010, p. 94) essa definição refletiu de forma muito positiva, pois “o governo 

não conhece seu patrimônio e isso é muito sério, pois sabemos que só gerenciamos 

bem o que conhecemos”. 

Segundo a NBC T 16.2, o patrimônio público é estruturado em três 

grupos, sendo os Ativos, os Passivos, e o Patrimônio Líquido e de acordo com o 

item 5, os Ativos e Passivos são classificados em Circulante e Não Circulante de 

acordo com a conversibilidade e exigibilidade de cada um. Já no item 6, destacam-

se os critérios que os ativos devem obedecer para serem classificados no Circulante: 

 
(a) estarem disponíveis para realização imediata; 
(b) tiverem a expectativa de realização até doze meses da data das 
demonstrações contábeis (CFC, 2008). 

 

No item 8, são estabelecidos os critérios de classificação para os 

Passivos Circulantes: 

 
a) corresponderem a valores exigíveis até doze meses da data das 
demonstrações contábeis; 
b) sejam pagos durante o ciclo operacional normal da entidade; 
c) sejam mantidos essencialmente para fins de negociação. (CFC, 2008). 
 

Os Ativos e Passivos que não tiverem estas características serão 

classificados como Não Circulante. 

A norma ainda trata dos sistemas contábeis que servem para demonstrar 

toda a movimentação incorrida no patrimônio público, visando auxiliar na gestão do 

mesmo. Conforme a NBC T 16.2: 
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o sistema contábil representa a estrutura de informações sobre 
identificação, mensuração, registro, controle, evidenciação e avaliação dos 
atos e dos fatos da gestão do patrimônio público, com objetivo de orientar e 
suprir o processo de decisão, a prestação de contas e a instrumentalização 
do controle social.(CFC, 2008). 
 

Foi necessário estabelecer quais sistemas contábeis deveriam existir para 

garantir a correta mensuração do patrimônio público. Conforme Azevedo, Souza e 

Veiga, (2010, p. 92) a norma “transforma em subsistemas os anteriormente definidos 

como sistemas: orçamentário, patrimonial e compensação. Acrescenta, ainda, os 

subsistemas de custos, além de excluir o subsistema financeiro.” Sendo que o 

sistema financeiro foi integrado, ao sistema patrimonial. 

Neste contexto fica visível que a CASP é estruturada por sistemas, onde 

estes têm por finalidade evidenciar a informação sobre o patrimônio público. 

Conforme consta na NBC T 16.2, 

 

o sistema contábil está estruturado nos seguintes subsistemas de 
informações: 
(a) Orçamentário – registra, processa e evidencia os atos e os fatos 
relacionados ao planejamento e à execução orçamentária; 
 (c) Patrimonial – registra, processa e evidencia os fatos financeiros e não 
financeiros relacionados com as variações qualitativas e quantitativas do 
patrimônio público; (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.268/09) 
(d) Custos – registra, processa e evidencia os custos dos bens e serviços, 
produzidos e ofertados à sociedade pela entidade pública, consoante a NBC 
T 16.11; (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 
(e) Compensação – registra, processa e evidencia os atos de gestão cujos 
efeitos possam produzir modificações no patrimônio da entidade do setor 
público, bem como aqueles com funções específicas de controle. (CFC, 
2008). 
 

Feijó (2013, p. 191) ainda reforça que 

 
é importante enfatizar que estes subsistemas são conceituais e não 
necessariamente operacionais, isto é, não podem ser confundidos com os 
subsistemas criados em sistemas informatizados. Portanto, 
conceitualmente, convivem com as naturezas de informação do PCASP: 
patrimonial, orçamentária e controle. 
 

O antigo sistema financeiro foi absorvido pelo subsistema patrimonial, que 

agora compreende os fatos financeiros e não financeiros da entidade. O subsistema 

orçamentário passou a considerar as etapas do planejamento, já que anteriormente 

iniciava pelo orçamento aprovado, e o subsistema de custos foi instituído para 

possibilitar o conhecimento sobre a realização efetiva da despesa, em atendimento à 

NBC T 16.11 que trata da criação do sistema de custos no setor público. (CASTRO, 

2011). 
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Sendo assim, o profissional necessita conhecer bem o patrimônio da 

entidade, e o sistema contábil deve estar apto para o cumprindo das exigências 

trazidas pela norma, sendo possível desta forma, o registro e evidenciação 

adequados das variações do patrimônio público. 

 

2.5.2.1 Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP 

 

A Contabilidade enquanto ciência deve registrar os atos e fatos originários 

da administração da organização, com o objetivo de evidenciar com fidedignidade a 

situação patrimonial da entidade e fornecer informação útil para o controle social, a 

tomada de decisão e a prestação de contas. Esses registros necessitam de 

padronização a fim de facilitar o entendimento e localização da informação, 

seguindo, dessa forma, uma linha preestabelecida para produzir os efeitos 

desejados. Por essa razão, o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público é 

construído com base em contas contábeis, distribuídas obedecendo à determinada 

ordem lógica (SCHNEIDER e MIGUEL, 2013). 

Podemos observar o que o MCASP na sua 5ª Edição trás sobre o 

conceito de contas contábeis:  

 

Conta é a expressão qualitativa e quantitativa de fatos de mesma natureza, 
evidenciando a composição, variação e estado do patrimônio, bem como de 
bens, direitos e obrigações e situações nele não compreendidas, mas que, 
direta ou indiretamente, possam vir a afetá-lo. 
 

Para ajudar nesse entendimento, SCHNEIDER e MIGUEL (2013, p. 202) 

explicam sobre 1 – “expressão qualitativa e quantitativa de fatos de mesma 

natureza”, 2 – “evidenciando a composição, variação e estado do patrimônio” e 3 – 

“bem como de bens, direitos e obrigações e situações nele não compreendidas, mas 

que, direta ou indiretamente, possam vir a afetá-lo”:  

 

1 – as contas contábeis do setor público registram fatos que possuem a 
mesma natureza, ou seja, situações que ocorrem no dia a dia que possuem 
a mesma semelhança e, por isso, podem ser registradas na mesma conta 
contábil. Tal registro terá efeito no patrimônio de maneira qualitativa (altera 
o peso de uma conta em relação as demais) e quantitativa (altera a situação 
patrimonial); 
2 – o conjunto de contas contábeis que faz parte de um plano de contas que 
se encontra um patrimônio, em determinada data. Além disso, evidencia 
também quais foram as variações sofridas em determinado período de 
tempo e como elas se deram; 
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3 – Esta parte final mostra que, além dos fatos que devem ser registrados e 
que evidenciam em que montante e de que maneira ocorrem as variações 
no patrimônio, os atos também devem se registrados, uma vez que poderão 
causar alterações patrimoniais. 
 

O PCASP que de acordo com a Portaria STN 753/2012 deverá ser 

adotado por todos os entes da Federação até o término do exercício de 2014 (CFC, 

2012) pode ser entendido, de acordo com Scheinder e Miguel (2013, p. 209) como: 

 

uma estrutura básica, que possui uma quantidade de contas distribuídas 
logicamente, onde serão realizados os registros dos atos e fatos 
administrativos que ocorrem na vida da entidade, permitindo a geração de 
informações de ordem gerencial, para tomada de decisão, bem como a 
elaboração de demonstrações que evidenciam a sua composição 
patrimonial em um determinado período. 
 

Podemos definir como o objetivo do PCASP, organizar os registros dos 

atos e fatos administrativos, padronizando-os, organizando-os logicamente, 

conforme o tipo de registro, facilitando o acesso à informação no momento da 

tomada de decisão, dando agilidade ao gerenciamento e evidenciando, para os 

interessados (consolidação das contas), os demonstrativos necessários ao 

acompanhamento dos resultados obtidos com a gestão da entidade (SCHNEIDER e 

MIGUEL, 2013). De acordo com Rosa (2011, p. 344) o objetivo do PCASP é mais 

especificamente “atender as necessidades de informação das organizações do setor 

público, observância das legislações vigentes, dos Princípios de Contabilidade e das 

NBCASP, e adaptar-se, dentro das possibilidades, as exigências dos agentes 

externos”. 

Os registros realizados no Plano de Contas não o são ao acaso. Devem 

ser estuados com um documento de suporte, seja ele físico ou eletrônico. Além 

disso, deve obedecer a uma série de regras, conforme estabelece a NBC T 16.5 – 

Registro Contábil - Comparabilidade, Compreensibilidade, Confiabilidade, 

Fidedignidade, Imparcialidade, Integridade, Objetividade, Representatividade, 

Tempestividade, Uniformidade, Utilidade,  Verificabilidade e Visibilidade (CFC, 

2008).  

A NBC T 16.5 aponta ainda que a entidade do setor público deverá 

manter sistema de informação contábil refletido em plano de contas que 

compreenda: 

 

(a) a terminologia de todas as contas e sua adequada codificação, bem 
como a identificação do subsistema a que pertence, a natureza e o grau de 
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desdobramento, possibilitando os registros de valores e a integração dos 
subsistemas; 
(b) a função atribuída a cada uma das contas; 
(c) o funcionamento das contas; 
(d) a utilização do método das partidas dobradas em todos os registros dos 
atos e dos fatos que afetam ou possam vir a afetar o patrimônio das 
entidades do setor público, de acordo com sua natureza orçamentária, 
financeira, patrimonial e de compensação nos respectivos subsistemas 
contábeis; 
(d) a utilização do método das partidas dobradas em todos os registros dos 
atos e dos fatos que afetam ou possam vir a afetar o patrimônio das 
entidades do setor público, de acordo com sua natureza de informação; 
(Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13)  
(e) contas específicas que possibilitam a apuração de custos; (Excluída pela 
Resolução CFC n.º 1.437/13) 
(f) tabela de codificação de registros que identifique o tipo de transação, as 
contas envolvidas, a movimentação a débito e a crédito e os subsistemas 
utilizados. 
 

O PCASP possui duas divisões distintas. Na primeira, a divisão se dá 

conforme a Natureza das Informações que evidenciam, podendo ser divido em três 

grandes grupos: 

 

a) contas que possuem informação de Natureza Patrimonial; 
b) contas que possuem informação de Natureza Orçamentária; e 
c) contas que possuem informação de Natureza Típica de Controle 
(SCHNEIDER e MIGUEL, 2013). 
 

A segunda divisão diz respeito à quantidade de classes que compõem o 

PCASP. São oito conforme pode se visualizado no quadro a seguir: 

 

Quadro 04 – Classes x Naturezas do PCASP 

Classes Natureza 

1. Ativo Patrimonial 

2. Passivo e Patrimônio Líquido  Patrimonial 

3. Variações Patrimoniais Diminutivas Patrimonial 

4. Variações Patrimoniais Aumentativas Patrimonial 

5. Controles da Aprovação do Planejamento e Orçamento Orçamentária 

6. Controles da Execução do Planejamento e Orçamento Orçamentária 

7. Controles Devedores Controle 

8. Controles Credores Controle 
Fonte: Adaptado pelo autor SCHNEIDER e MIGUEL, (2013, p. 215). 

 

A nova estrutura do Plano de Contas adotou como filosofia a teoria 

patrimonialista, complementada pela necessidade do controle orçamentário, que 

separa as contas em três blocos de natureza da informação, contas patrimoniais, 
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contas de controle do orçamento e contas de controles diversos (CASTRO, 2011), 

conforme exposto no quadro a seguir: 

  

Quadro 05 - Modelo resumido do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Brasil (2011, p. 424) 

 

2.5.3 NBC T 16.9 – Depreciação, Amortização e Exaustão 

 

Aprovada pela Resolução CFC nº 1.136/2008, essa norma surge com o 

objetivo de inserir um novo conceito para o registro do ativo imobilizado e intangível, 

especialmente em razão do registro do seu desgaste sistemático, por meio da 

depreciação, amortização e exaustão (BARBOSA, 2014). O registro dessas 

operações não era até então realizado pelas entidades do setor público, dentre 

outros motivos, por não ser exigida pelos órgãos fiscalizadores. No entanto, vistos os 

princípios de contabilidade e o alinhamento das novas normas com as IPAS, surge a 
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necessidade de esses princípios serem aplicados. Azevedo, Souza e Veiga (2010, p. 

244) afirma que o resgaste da ciência contábil no setor público faz que seja notório 

que “estes procedimentos de depreciação, amortização e exaustão deverão ser 

realizados em razão da necessidade das informações contábeis apresentarem de 

fato a realidade do patrimônio”. Na busca desta informação mais fidedigna do 

patrimônio da entidade, é necessário aplicar estes procedimentos em razão de que 

são operações que caracterizam as deduções do ativo imobilizado. Para Marion 

(2009), as deduções do ativo imobilizado são os bens que sofrem, ao passar do 

tempo, com a deterioração física e tecnológica, e por isso vão perdendo sua 

eficiência funcional. É esta perda que deve ser registrada cumulativamente no ativo 

em uma conta retificadora denominada Depreciação Acumulada, Amortização 

Acumulada e Exaustão Acumulada. 

Sendo assim, a NBC T 16.9 define: 

  

Amortização: a redução do valor aplicado na aquisição de direitos de 
propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com existência 
ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização 
por prazo legal ou contratualmente limitado (BRASIL. 2008). 
 

A amortização é calculada dividindo-se o valor do direito pelo número de 

anos de duração desse direito. A amortização acumulada – contra partida da 

amortização – é a conta retificadora do ativo (AZEVEDO, SOUZA E VEIGA, 2011). 

Sobre a exaustão, a norma define como “a redução do valor, decorrente 

da exploração, dos recursos minerais, florestais e outros recursos naturais 

esgotáveis” (BRASIL, 2008). Para Azevedo, Souza e Veiga (2010, p. 246) a 

exaustão é calculada levando-se em conta: 

 

1. O custo de aquisição corrigido monetariamente; 
2. O volume da produção no ano; 
3. A razão entre o potencial conhecido da mina ou da floresta e o volume de 
produção do período; 
4. O prazo de duração do contrato, quando for o caso. 

 

A exaustão acumulada, contrapartida da exaustão, é conta retificadora do 

ativo. (BARBOSA, 2014). 

Quanto a depreciação, a NBC T 16.9 estabelece que é “a redução do 

valor dos bens tangíveis pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da 

natureza ou obsolescência”. A maior parte dos bens do ativo imobilizado tem um 

período de vida útil limitado e à medida que o período for se esgotando os bens vão 
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perdendo sua utilidade e valor em função do uso, da ação do tempo e da 

obsolescência. Para Azevedo, Souza e Veiga (2010, p. 246) a depreciação pode 

“ser tratada como a conversão gradativa do ativo imobilizado em despesa, ou um 

valor que se provisiona com a intenção de se substituir um bem, depois de 

transcorrida sua vida útil”. A NBC T 16.9 define vida útil econômica como “o período 

de tempo definido ou estimado tecnicamente, durante o qual se espera obter fluxos 

de benefícios futuros de um ativo”. A definição desse critério é de suma importância, 

visto que só se pensa em depreciação, amortização e exaustão quando a vida útil 

econômica for limitada. Para estimar a vida útil dos ativos, a norma traz no item 9 

alguns fatores que devem ser levado em consideração:  

 

(a) a capacidade de geração de benefícios futuros; 
(b) o desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou não; 
(c) a obsolescência tecnológica; 
(d) os limites legais ou contratuais sobre o uso ou a exploração do ativo. 
 

No item 10, é tratada a necessidade de um laudo técnico para se 

estabelecer a vida útil econômica. De acordo com Azevedo, Souza e Veiga (2010, p. 

254), a vida útil econômica pode ser determinada: 

 

a) Pelo próprio fabricante do bem, constando em nota fiscal ou manual que 
acompanha o bem; 
b) Por laudo técnico de uma pessoa ou empresa especializada; 
c) Tabela da Receita Federal (IN 162/98 IN 130/99). 

 

Ainda de acordo com o autor, as IN comentadas no item c são 

normatizadas pela Receita Federal para o setor privado, determinando uma tabela 

de depreciação com objetivos fiscais, porém, mesmo com essa normatização, na 

contabilidade privada está se implantando o conceito de essência sobre a forma, 

onde o gestor deverá buscar controles paralelos para definir a vida útil do bem. Já 

para entidades públicas não há obrigatoriedade de utilizar as tabelas da RFB, até 

porque para estas não existe o caráter fiscal. Fica, por tanto, a cargo do gestor a 

definição da sua vida útil (AZEVEDO, SOUZA e VEIGA, 2010). 

As entidades federais, por orientação do Manual do Sistema Integrado da 

Administração Financeira do Governo – Manual Siafi, relacionam a vida útil e o valor 

residual, em percentual, para cada grupo do sintético do ativo imobilizado, como se 

observa a seguir: 
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Quadro 06 – Tabela de Vida Útil Manual SIAFI 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Macrofunção Siafi 02.03.30 

 

Cabe dizer que essa relação se aplica apenas às entidades federais, 

porém como afirma Barbosa (2014, p. 165) “pode ser utilizada como parâmetro para 

definição da vida útil e do valor residual nas demais esferas do governo, desde que 

devidamente adaptada à realidade local”. 

É importante lembrar que a depreciação é registrada como resultado 

diminuitivo, e em hipótese alguma deve ser considerada como despesa 

orçamentária. O valor depreciado, apurado mensalmente deve ser reconhecido nas 

contas de resultado de exercício, dessa forma, mensalmente caberá o registro de 

débito em conta Depreciação (conta de resultado – VPD) e em contra partida 

Depreciação Acumulada a crédito (BARBOSA, 2014). 

A NBC T 16.9 define ainda os conceitos de valores a cerca da 

depreciação: 
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Valor bruto contábil: o valor do bem registrado na contabilidade, em uma 
determinada data, sem a dedução da correspondente depreciação, 
amortização ou exaustão acumulada. 
 
Valor líquido contábil: o valor do bem registrado na Contabilidade, em 
determinada data, deduzido da correspondente depreciação, amortização 
ou exaustão acumulada. 
 
Valor depreciável, amortizável e exaurível: o valor original de um ativo 
deduzido do seu valor residual. 
 
Valor residual: o montante líquido que a entidade espera, com razoável 
segurança, obter por um ativo no fim de sua vida útil econômica, deduzidos 
os gastos esperados para sua alienação (CFC, 2008). 

 
Fica estabelecido que para obter o valor depreciável é necessário antes 

conhecer o valor residual. Para melhor esclarecimento desses conceitos, e visão do 

impacto do valor residual, podemos observar o quadro a seguir: 

 
Quadro 07 – Comparativo - Depreciação e o Impacto do Valor Residual 

 

 

 

 

 

Fonte: AZEVEDO, SOUZA e VEIGA, (2010, p. 250). 

 

Nota-se no exemplo a esquerda que o valor líquido contábil ao final de 

sua vida útil é igual ao valor residual, totalmente coerente com a técnica contábil, 

esclarecida no item 6 da NBC T 16.9. Logo, a existência do valor residual coerente 

propicia apurar na alienação deste bem um valor de ganho ou perda mais próximo 

da realidade, atendendo assim à essência da contabilidade. 

Com o exemplo da direita, percebe-se que houve uma despesa maior no 

decorrer dos dois anos pela aplicação da técnica da depreciação e ao final, por 

conta da alienação, qualquer valor obtido em sua venda será considerado como 

receita. Desta forma percebe-se que a falta do valor residual impacta os valores 

patrimoniais substancialmente em dois momentos: a) quando da realização da 

despesa por conta da depreciação; b) por conta da alienação do bem, que poderá 

afetar o resultado ou não (AZEVEDO, SOUZA e VEIGA, 2010). 
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O valor residual, assim como a vida útil econômica de um ativo devem ser 

revisados, pelo menos, no final de cada exercício conforme prevê a norma nos 

tópicos seguintes. O item 11 esclarece que após reavaliação, os ativos devem ter a 

depreciação, amortização e exaustão calculadas sobre o novo valor, considerada a 

nova vida útil indicada no laudo técnico. No item 3 é definido que “o valor da parcela 

deve ser reconhecida no resultado como decréscimo patrimonial, e no balanço 

patrimonial, representada em conta redutora do respectivo ativo”. Tais mensurações 

devem ser feitas mensalmente e reconhecidas no resultado do exercício, conforme o 

item 4. 

Nos itens 7 e 8 a norma estabelece que a depreciação, amortização e 

exaustão devem ter início apenas quando um ativo estiver disponível para uso, e 

não cessam quando este se torna obsoleto ou é retirado de operação 

temporariamente. 

Por fim, a norma define ainda que alguns bens não estão sujeitos à 

depreciação, pela incapacidade de definição de vida útil:  

 

(a) bens móveis de natureza cultural, tais como obras de artes, 
antiguidades, documentos, bens com interesse histórico, bens integrados 
em coleções, entre outros; 
(b) bens de uso comum que absorveram ou absorvem recursos públicos, 
considerados tecnicamente, de vida útil indeterminada; 
(c) animais que se destinam à exposição e à preservação; 
(d) terrenos rurais e urbanos. 

 

Como complemento ao parágrafo d, o item 15 aponta que a depreciação 

de bens imóveis “deve ser calculada com base, exclusivamente, no custo de 

construção, deduzido o valor dos terrenos”. (CFC, 2008) 

 

2.5.3.1 Métodos de Depreciação, Amortização e Exaustão 

 

No item 13 a NBC T 16.9 ratifica a necessidade de se manter registros 

uniformes no tempo para o cálculo da depreciação, amortização e exaustão, pois 

caso contrário, a comparabilidade entre os períodos fica comprometida, entre outros 

prejuízos, entrando em consentimento com o CPC 27. (AZEVEDO, SOUZA e 

VEIGA, 2010). No item 14, são apresentados os métodos de depreciação: 

 
14. Sem prejuízo da utilização de outros métodos de cálculo dos encargos 
de depreciação, podem ser adotados: 
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(a) o método das quotas constantes; 
(b) o método das somas dos dígitos; 
(c) o método das unidades produzidas. 

 

1. Método das Quotas Constantes  

 

Por este método, a depreciação é calculada dividindo-se o valor a ser 

depreciado pelo tempo de vida útil do bem. 

Exemplo: Depreciação utilizando o método linear, demonstrando o 

cálculo da depreciação no primeiro mês e meses seguintes: 

 

Quadro 08 – Depreciação pelo Método Linear 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Azevedo, Souza e Veiga (2010, p. 255). 

 

A depreciação do primeiro mês será calculada sobre os dias que ele foi 

utilizado desde o início da sua operação até o final do mês. 

 

Cálculo: 15.800,00 x 20%/360 dias x 20 

Valor de R$ 175,56 no mês de abril. 

Demais meses 15.800,00 x 20%/12 
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2. Método da soma dos dígitos: 

 

No método de soma de dígitos poderão ser utilizadas quotas de 

depreciação crescentes ou decrescentes ao longo do tempo, na tentativa de refletir 

mais fielmente a tendência do desgaste ou obsolescência de um bem, que não 

necessariamente se comportará de forma constante (BARBOSA, 2014). 

Exemplo: Um veículo tem prazo de vida útil de 5 anos, custo de 

11.000,00 e valor residual de 1.000,00, logo valor depreciável de 10.000,00. Para a 

obtenção do encargo de depreciação na técnica da soma de dígitos, somam-se os 

algarismos que representam a vida útil do bem (5 anos), ou seja, todos os 

algarismos compreendidos entre 1 e 5: 1 + 2 + 3 + 4 + 5 = 15.  

A soma, conforme se verifica na fórmula, é o denominador da fração que 

representará a quota de depreciação. No método crescente, as taxas de 

depreciação serão menores no início e maiores no fim: 1/15; 2/15; 3/15; 4/15; 5/15. 

Ao contrário, no método decrescente, as taxas serão: 5/15; 4/15; 3/15; 2/15; 1/15. 

Vamos aos cálculos então: 

 

Método crescente: 

1/15 de 10.000 = 666.67; 

2/15 de 10.000 = 1.333,33 (depreciação acumulada de 2.000,00); 

3/15 de 10.000 = 2.000,00 (depreciação acumulada de 4.000,00); 

4/15 de 10.000 = 2.666,67 (depreciação acumulada de 6.666,67); 

5/15 de 10.000 = 3.333,33 (depreciação acumulada de 10.000,00). 

 

Método decrescente: 

5/15 de 10.000 = 3.333,33  

4/15 de 10.000 = 2.666,67 (depreciação acumulada de 6.000,00); 

3/15 de 10.000 = 2.000,00 (depreciação acumulada de 8.000,00); 

2/15 de 10.000 = 1.333,33 (depreciação acumulada de 9.333,33); 

1/15 de 10.000 = 666.67; (depreciação acumulada de 10.000,00). 

 

 Nota-se que no método da soma dos dígitos, nas duas versões, 

crescente ou decrescente, o encargo acumulado da depreciação ao final da vida útil 

estimada foi o mesmo – 10.000,00. 
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3. Método das Unidades Produzidas 

 

A quota de depreciação é dada pela seguinte fórmula: 

 

Quadro 09 – Fórmula Depreciação pelo Método das Unidade Produzidas 

Depreciação anual =  
nº de unidades produzidas por ano 

nº de unidades totais a serem produzidas  
Fonte BARBOSA, (2014, p. 175). 

 

Exemplo: Cálculo da depreciação de um trator com capacidade produtiva 

de 12.000 unidades, com base na produção conforme figura abaixo: 

 

Quadro 10 – Depreciação pelo Método de Unidades Produzidas 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Azevedo, Souza e Veiga (2010, p. 257). 

 

Depreciação Mensal = quantidade de horas no período dividida pela 

quantidade total multiplicado pelo valor depreciável. Ex.: 180 / 12.000 * 74.300,00 = 

1.114,50. Nota-se que no mês de Agosto o trator não foi utilizado, por tanto, não há 

base para depreciação no mês nesse método. 
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Sobre a divulgação, a NBC T 16.9, esclarece que as demonstrações 

contábeis devem apresentar em nota explicativa: 

 
(a) o método utilizado, a vida útil econômica e a taxa utilizada; 
(b) o valor contábil bruto e a depreciação, a amortização e a exaustão 
acumuladas no início e no fim do período; 
(c) as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, vida útil 
econômica, método e taxa utilizados. 
 

Esses são os métodos sugeridos pela NBC T 16.9, porém outros podem 

ser utilizados, para isso, segundo Barbosa (2014, p. 169) “cabe à verificação de que 

sejam compatíveis com a vida útil econômica do ativo e aplicados uniformemente.” 

Temos por tanto, que as entidades do setor público estão obrigadas ao cálculo e 

registro da depreciação, seja qual for o método a ser utilizado. Dessa forma, a 

contabilidade pública tem informações mais fidedignas na evidenciação do seu 

objeto – o patrimônio público.  

 

2.5.4 NBC T 16.10 – Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos 

 

Aprovada pela resolução CFC nº 1.137/08 a NBC T 16.10 trata da 

avaliação dos investimentos permanentes, do ativo imobilizado e do intangível, 

assunto já previsto no Art. 106 da Lei Federal nº 4.320/1964, no entanto, não 

existiam, até então, critérios e definições claras a cerca dos métodos de avaliação e 

mensuração dos ativos e passivos para o setor público. Logo, se fazia necessário a 

construção de uma norma que viesse estabelecer critérios e procedimentos para a 

avaliação, reavaliação e mensuração de ativos e passivos integrantes do passivo de 

entidades do setor público. 

Para Azevedo, Souza e Veiga (2010) os objetivos desta norma estão 

alinhados com o entendimento internacional de avaliação e mensuração do 

patrimônio. Os autores afirmam ainda que: 

 

no setor público o Balanço Patrimonial deve representar o patrimônio da 
entidade em determinado momento considerando o valor atualizado dos 
bens, direitos e obrigações, dentro de critérios pré-estabelecidos e ainda 
registrar ganhos ou perdas potenciais, isto é, provisões, avaliações e 
reservas (Azevedo, Souza e Veiga 2010, p. 265). 
 

Dessa forma, além de permitir a comparabilidade, a correta avaliação e 

mensuração dos ativos e passivos, permite demonstrar aos grupos de interesse 
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(governo, sindicatos, investidores, controle externo) a real situação das entidades 

em dado momento e assim acrescenta fidedignidade na informação contábil, 

permitindo melhor evidenciação e controle do patrimônio público. 

A NBC T 16.10 estabelece, a princípio, alguns conceitos importantes, 

entre eles o de avaliação, sendo este a “atribuição de valor monetário a itens do 

ativo e do passivo decorrentes de julgamento fundamentado em consenso entre as 

partes e que traduza, com razoabilidade, a evidenciação dos atos e dos fatos 

administrativos” (CFC, 2008). É apresentado também um conceito para a 

mensuração: “a constatação de valor monetário para itens do ativo e do passivo 

decorrente da aplicação de procedimentos técnicos suportados em análises 

qualitativas e quantitativas” (CFC, 2008). 

A referida norma faz também uma importante definição do conceito de 

valor de aquisição, como sendo “a soma do preço de compra de um bem com os 

gastos suportados direta ou indiretamente para coloca-lo em condição de uso” 

(Brasil, 2008) e apresenta um conceito para o termo trazido pela contabilidade 

internacional - valor justo, sendo este segundo a norma “o preço que seria recebido 

pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de um passivo em uma 

transação não forçada entre participantes do mercado na data de mensuração” 

(Brasil, 2008), onde esse valor deve ser obtido sempre que houver necessidade de 

intercambiar um ativo, ou mesmo, liquidar um passivo, baseado em valores obtidos 

através do consenso entre as partes interessadas. (AZEVEDO, SOUZA E VEIGA, 

2010). 

Outras definições importantes da norma são com relação ao valor 

realizável líquido e valor recuperável. Segundo a NBC T 16.10: 

 
Valor realizável líquido: a quantia que a entidade do setor público espera 
obter com a alienação ou a utilização de itens de inventário quando 
deduzidos os gastos estimados para seu acabamento, alienação ou 
utilização. 
Valor recuperável: o valor de mercado de um ativo menos o custo para a 
sua alienação, ou o valor que a entidade do setor público espera recuperar 
pelo uso futuro desse ativo nas suas operações, o que for maior. 

 

Os dois valores não serão escriturados, servindo apenas de base para 

tomada de decisão por conta da alienação de um ativo. (AZEVEDO, SOUZA E 

VEIGA, 2010). Podemos ver um comparativo desses valores, conforme quadro a 

seguir: 
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140.000,00 120.000,00 

(-)
Gastos para a alienação (ex. corretagem, 

desmontagem do bem, reforma para a venda)
12.000,00    (-)

Gastos para a alienação (ex. corretagem, 

desmontagem do bem, reforma para a venda)
12.000,00    

(-) Valor Realizávevél Líquido 128.000,00 (-) Valor Recuperável 108.000,00 

Valor líquido contábil do bem Valor de mercado

 

Quadro 11 – Valor Realizável Líquido x Valor Recuperável 
 

 

 

Fonte: Adaptado pelo autor Azevedo, Souza e Veiga (2010, p. 270). 

 

Através do valor realizável líquido a entidade obterá uma informação para 

fins de tomada de decisão. Nota-se ainda que no quadro acima, o bem registrado 

com valor realizável líquido de 128.000,00 possui um valor recuperável de apenas 

108.000,00, concluindo-se assim que a alienação desse bem pelo valor de mercado 

traria uma perda de 20.000,00. 

A NBC T 16.10 apresenta o conceito de reavaliação, sendo “a adoção do 

valor de mercado ou de consenso entre as partes para bens do ativo, quando esse 

for superior ao valor líquido contábil”. Segundo o MCASP o valor de mercado refere-

se ao montante pelo qual o ativo pode ser intercambiado entre as partes, sem 

interesses difusos, ou seja, em condições independentes e isentas (BRASIL, 2013). 

Como referência para obtenção do valor de mercado o MCASP exemplifica, para 

veículos, tabela com os preços médios efetivamente praticados no mercado, 

expedida pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, também conhecida 

como Tabela FIPE. No caso de Imóveis, o valor do metro quadrado (BRASIL, 2013). 

Para que proceda à atualização desse valor, a norma, com redação 

atualizada pela Resolução CFC nº 1.437/2013, determina que a entidade deva 

escolher entre o modelo de custo e o modelo de reavaliação como sua política 

contábil, onde no modelo de reavaliação, será utilizado o valor justo na data das 

demonstrações contábeis, sendo o período das reavaliações anual ou quadrienal, 

dependendo da variação significativa entre o valor de mercado e o valor registrado 

na contabilidade (BARBOSA, 2014). 

O MCASP trás também um conceito de avaliação inicial para adoção das 

novas normas contábeis que, de forma genérica, é a primeira atualização do ativo 

justo após a adoção dessas normas. Trata-se de atualização dos bens para que seja 

possível o emprego dos novos procedimentos, como depreciação, amortização e 

exaustão (BRASIL, 2013). Para Barbosa (2014, p. 141 e 142) 
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Operacionalmente os procedimentos de avaliação inicial e reavaliação se 
assemelham, pois em ambos haverá uma comissão de servidores, um 
perito ou uma empresa especializada que atualizará os bens a valor justo. 
Contabilmente, entretanto, existe uma importante diferença, pois se a 
avaliação inicial for considerada ajuste do imobilizado de exercícios 
anteriores a contabilização deverá ser efetuada diretamente à conta de 
patrimônio líquido.  

 

As reavaliações e as reduções ao valor recuperável, por sua vez, serão 

tratados como atualizações do exercício, devendo ser contabilizadas em contas de 

resultado (CFC, 2008). Sobre a diferença entre a reavaliação e avaliação inicial o 

MCASP prevê:  

 

Os procedimentos descritos nesse tópico só deverão ser realizados após 
ajuste a valor justo no ativo imobilizado e intangível, realizado no momento 
da adoção das novas normas contábeis, com base em um cronograma 
estabelecido pelo ente.  
Esse primeiro ajuste a valor justo não se trata de reavaliação nem redução a 
valor recuperável, e não deve ser registrado como tal. Consistem em ajuste 
de exercícios anteriores, já que até a presente data não era realizada a 
devida depreciação, nem ajustadas as valorizações e desvalorizações 
ocorridas no valor dos bens.  
 

A NBC T 16.10 também trata de diferenciar os conceitos, determinando 

no item 42 que a entidade deve reconhecer os efeitos do reconhecimento inicial dos 

ativos como ajuste de exercícios anteriores no período em que é reconhecido pela 

primeira vez (CFC, 2008). 

O MCASP ressalta ainda a importância da definição de uma data de corte, 

por parte das entidades ao adotarem os novos procedimentos como depreciação, 

amortização e exaustão, tal data visa separar os bens que serão objetos de ajuste 

em seu valor contábil e os bens que poderão ser depreciados diretamente sem 

passar por ajuste, devendo essa data ser definida por cada ente, de acordo com a 

sua realidade (BRASIL, 2013). Podemos observar esse procedimento a partir da 

figura a seguir: 
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Figura 01 – Fluxograma de Avaliação Inicial  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor 

 

Com a definição da data do corte, realiza-se a divisão dos bens em: 

I - Os adquiridos antes da data que sofrerão ajustes em seu valor contábil; 

II - Os adquiridos depois da data (que podem ser depreciados / 

amortizados / exauridos diretamente sem necessidade de ajustes). 

Para os bens que foram adquiridos antes da referida data, deve-se 

identificar se o valor contábil registrado está acima ou abaixo do valor justo. Em caso 

afirmativo, o ajuste a ser realizado no valor do bem é o maior. Em caso negativo, o 

valor do bem deve ser ajustado para menor. Para os bens adquiridos após a data do 

corte, não se realiza o ajuste. Feito este procedimento, os bens podem ser 

reavaliados, serem reduzidos ao valor recuperável, serem depreciados, exauridos ou 

amortizados. 

A NBC T 16.10 conceitua ainda o procedimento de redução ao valor 

recuperável (impairment), sendo este “a redução nos benefícios econômicos futuros 

ou no potencial de serviços de um ativo que reflete o declínio na sua utilidade, além 

do reconhecimento sistemático por meio da depreciação”. Sobre este procedimento 

Azevedo, Souza e Veiga (2010, p. 268) afirma que no processo de avaliação de 

itens do ativo, ”se o valor obtido for maior do que o valor líquido contábil está se 

falando que o item foi reavaliado, e caso o valor da avaliação seja menor que o valor 

líquido contábil está se falando em dedução a valor recuperável”. A NBC T 16.10 

determina que “os acréscimos ou os decréscimos do valor do ativo em decorrência, 

respectivamente, de reavaliação ou redução ao valor recuperável (impairment) 

devem ser registrados em contas de resultado” (BRASIL, 2008). 
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Dessa forma, podemos afirmar que a avaliação patrimonial é de grande 

relevância para a ciência contábil, pois se desejamos ter um controle do patrimônio e 

de suas variações para auxiliar a tomada de decisões, é necessária uma correta e 

tempestiva avaliação do patrimônio. Veremos a seguir um exemplo do procedimento 

de avaliação. 

Exemplo: 

Um veículo registrado no ativo imobilizado por R$ 30.000,00 com uma 

depreciação acumulada no valor de R$ 6.000,00 foi avaliado ao valor justo 

(mercado), por comissão específica, em R$ 27.000,00. 

 

Quadro 12 – Avaliação Inicial (Ajuste a Valor de Mercado) 

Saldos Anteriores a Avaliação 

(a) Veículo de Tração Mecânica                                 30.000,00  

(b) (-) Depreciação Acumulada (6.000,00) 

(c) Valor Líquido Contábil (a-b)                                 24.000,00  

Base para o ajuste ao valor de mercado 

(a) Valor Líquido Contábil (a-b)                                 24.000,00  

(b) Valor de Reavaliação                                   3.000,00  

(c) Veículo de Tração Mecânica (a+b)                                 27.000,00 

Saldos após o ajuste ao valor de mercado 

(a) Veículo de Tração Mecânica                                 27.000,00  

(b) (-) Depreciação Acumulada                                               -    

(c) Valor Líquido Contábil (a-b)                                 27.000,00  
Fonte: Adaptado pelo autor BARBOSA (2014, p. 152) 

 

Verifica-se, pelo exemplo, que o valor da reavaliação, nos termos da NBC 

T 16.10, a ser registrado em conta de resultado é de R$ 3.000,00. Para isso, levou-

se em consideração que o valor líquido contábil, antes de R$ 24.000, precisou ser 

atualizado para 27.000,00. Deve-se ter o cuidado para que não seja utilizado como 

parâmetro para atualização do ativo o valor bruto do bem, mas o seu valor líquido 

contábil. Ainda em relação ao exemplo, nota-se que a depreciação acumulada, de 

6.000,00 foi zerada contra o valor bruto contábil do ativo, ou seja, houve uma 

reversão da depreciação acumulada.  

O MCASP orienta que “quando um item do ativo imobilizado é reavaliado, 

a depreciação acumulada na data da reavaliação deve ser eliminada contra o valor 

contábil bruto do ativo, atualizando-se o seu valor líquido pelo valor reavaliado” 

(BRASIL, 2013, p. 70). Tal orientação pôde também ser observada no exemplo. 
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3 METODOLOGIA DA PESQUISA 

 

Com a finalidade de alcançar os objetivos propostos para este estudo, 

neste capítulo serão abordados o enquadramento metodológico da pesquisa, 

classificando-a quanto aos objetivos, procedimentos e abordagem do problema. 

  

3.1 ENQUADRAMENTO METODOLOGICO 

 

Quanto aos objetivos: A pesquisa tem caráter exploratório, por abordar 

um assunto novo e pouco explorado no meio acadêmico, sendo que um dos 

objetivos é descrever o tema com detalhamento suficiente e deixa-lo mais claro. 

Segundo Gil (2002, p. 41) este tipo de pesquisa “tem como objetivo 

proporcionar maior familiaridade com o problema, com vistas a torná-lo mais 

explícito ou a constituir hipóteses. Pode-se dizer que estas pesquisas têm como 

objetivo principal o aprimoramento de ideias ou a descoberta de intuições”.  

A pesquisa tem ainda caráter descritivo, pois busca descrever novos 

conceitos e regras trazidos pelas das NBCASP e mais especificamente 

procedimentos das NBC T 16.9 e NBC T 16.10. Conforme definição de Martins 

Júnior (2010): 

 
Uma pesquisa descritiva visa descobrir e observar fenômenos existentes, 
situações presentes e eventos, procurando descrevê-los, classificá-los, 
compará-los, interpretá-los e avaliá-los, com o objetivo de aclarar situações 
para idealizar futuros planos e decisões. (p.83). 
 

Quanto aos procedimentos, este estudo enquadra-se como um estudo de 

caso aplicado a uma Autarquia Intermunicipal – SIMAE Serviço Intermunicipal de 

Água e Esgoto que atende os municípios de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, por 

ter sido realizado a partir dos dados de uma única entidade. Vergara, afirma que:  

 
estudo de caso é o circunscrito a uma ou poucas unidades, entendidas essa  
como uma pessoa, uma família, um produto, uma empresa, um órgão 
público,  uma comunidade ou mesmo um pais. Tem caráter de profundidade 
e detalhamento (VERGARA, 2000, p. 49).  

 
Silva e Menezes (2001, p. 22), define a necessidade do Estudo de caso 

como: "quando envolve o estudo profundo e exaustivo de um ou pouco objetos de 

maneira que se permita o seu amplo e detalhado conhecimento". 

Sendo assim, este estudo de cunho científico, e de caráter exploratório 
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devido à atualidade do tema, será realizado por meio de pesquisa bibliográfica e 

estudo de caso, de modo a fazer uma análise quantitativa do conteúdo. 

 

3.2 PROCEDIMENTO PARA COLETA E ANÁLISE DOS DADOS 

 

Para responder o problema abordado pela pesquisa em questão foi 

realizado um estudo de caso em uma Autarquia Intermunicipal com o intuito de 

analisar os valores atualmente registrados em uma conta do ativo imobilizado, tais 

valores sem aplicação até então do processo de depreciação e sem passar por 

ajustes ou reavaliações (teoricamente então, registrados e evidenciados com o valor 

de aquisição).  

O campo de abrangência desse estudo de caso foi o SIMAE, Serviço 

Intermunicipal de Água e Esgoto que está localizado no município de Joaçaba, 

atendendo este e também os municípios de Herval d‘Oeste e Luzerna, que se 

enquadrando como Autarquia, deve seguir integralmente as NBCASP.  

O objetivo do estudo de caso é analisar o atual estado de uma das contas 

do Ativo Não Circulante da entidade, e, com base essa análise, aplicar, conforme o 

caso, os procedimentos previstos nas resoluções CFC 1.136 e 1.137, ambas de 

2008 – Depreciação, Amortização, Exaustão, Reavaliação e Redução ao Valor 

Recuperável, avaliando ao final, o impacto destes procedimentos no aspecto 

qualitativo e quantitativo da conta. O objetivo é apresentar a diferença em relação à 

própria Conta, ao grupo do Ativo Imobilizado e também ao Patrimônio Líquido.  
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4. APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE DADOS 

  

Com o intuito aplicar os procedimentos esclarecidos na NBC T SP 16.9 e 

16.10 em uma Autarquia do Meio Oeste Catarinense, foram coletadas informações 

com o SIMAE localizado em Joaçaba a cerca dos registros ativos dos bens 

patrimoniais. 

Depois de realizada a coleta dos dados, parte-se para a análise das 

informações recolhidas, para enfim poder obter a resposta para o problema. Assim 

este capítulo abordará primeiramente uma descrição do Município de Joaçaba e 

SIMAE, e em seguida será demonstrada a análise dos dados coletados. 

 

4.1 MUNICÍPIO DE JOAÇABA 

 

Fundado no dia vinte e cinco do mês de Agosto de 1917, o município de 

Joaçaba pertencente ao Vale do Contestado, foi parte integrante do território 

paranaense até 1916. Após o término da batalha travada entre os Estados do 

Paraná e Santa Catarina, o território pertencente, nos dias atuais a Joaçaba passou 

a ser solo catarinense. Atualmente com 24.991 habitantes o município localizado no 

Meio Oeste possui uma área de 233,5 km² e pertencente à AMMOC (Associação 

dos Municípios do Meio Oeste Catarinense) sendo cidades limítrofes Água Doce, 

Catanduvas, Herval d'Oeste, Lacerdópolis, Luzerna, e Jaborá. Uma curiosidade é 

que as cidades de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna, são irmãs, sendo divididas 

apenas pelo Rio do Peixe. Se somada à população teremos mais de 55 mil 

habitantes (Site JOAÇABA, 2014).  

A localização do município em relação aos demais municípios da região 

da AMMOC pode ser vista na figura a seguir: 
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Figura 02 – Joaçaba e Municípios pertencentes à AMMOC 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Site AMMOC (2014) 

 

Como já mencionado, o estudo de caso deste trabalho aplicou-se ao 

Simae localizado em Joaçaba, e que atende também os municípios de Herval 

D’Oeste e Luzerna. No próximo item veremos seu enquadramento enquanto 

entidade pública e informações relevantes a cerca deste. 

 

4.2 SIMAE JOAÇABA 

 

O Simae é responsável por uma das mais importantes atividades do 

serviço público: o abastecimento de água e o tratamento de esgoto sanitário. Ele 

tem como finalidade captar, tratar e distribuir água, coletar, tratar e dar destino 

adequado ao esgoto sanitário em Joaçaba, Herval d'Oeste e Luzerna. A água 

tratada pelo sistema público e que é posta à disposição do consumidor, promove e 
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protege a saúde, além de oferecer condições essenciais para o bem-estar do ser 

humano, proporcionando ao indivíduo conforto mínimo e situação de melhor 

produtividade (Site SIMAE, 2014). 

O Simae está enquadrado dentro da estrutura da Administração Pública 

como uma entidade de administração indireta, mais especificamente uma autarquia. 

Para Andrade (2002, p. 38) a autarquia: 

 

é o serviço autônomo instituído por lei, com personalidade administrativa de 
direito público interno, possuidor de orçamento próprio e autonomia 
financeira, sem subordinação hierárquica, além de patrimônio e receitas 
próprias, capazes de executar as atividades típicas da Administração 
Pública. 

 

Conforme já visto pela NBC T 16.1, as autarquias estão obrigadas ao 

cumprimento integral nas NBCASP. Sendo assim, o SIMAE Joaçaba foi escolhido 

como objeto de aplicação dos objetivos deste trabalho. Nos próximos itens 

trataremos do processo de coleta de dados, e também do uso desses dados para 

fins de cumprimento dos objetivos deste estudo. 

 

4.3 COLETA DADOS 

 
Com o intuito de aplicar os procedimentos de depreciação, amortização, e 

exaustão previstos na NBC T 16.9 e os procedimentos de reavaliação e redução ao 

valor recuperável previstos na NBC T 16.10 em uma conta do ativo imobilizado, em 

de setembro de 2014, foi solicitado à entidade, via e-mail, informações dos saldos 

atualizados das contas do Ativo Imobilizado, assim como os lançamentos contábeis 

realizados a partir dos procedimentos de depreciação, amortização, exaustão, 

reavaliação e redução ao valor recuperável, caso estes já tivessem sido realizados. 

Recebemos a informação de que até o ano de 2013 o SIMAE não fazia a 

depreciação, amortização e exaustão dos ativos, apenas realizava o controle das 

entradas (aquisições, doações, entre outros) e baixas (leilões, doações, entre outros) 

dos bens patrimoniais, mantendo somente o registro histórico dos valores de 

aquisição por meio de softwares para controle do patrimônio e contabilidade. 

A partir de 2013, a entidade adotou as novas Normas e desde então, tem 

realizado os processos de depreciação nos bens móveis e imóveis (não há registros 

de bens intangíveis e recursos naturais no patrimônio da entidade). Antes de iniciar 

a depreciação, a entidade nomeou através de decreto, uma comissão de servidores 
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para realizar avaliações em todos os bens, atualizando-os ao valor de mercado. 

Esses lançamentos de ajuste foram todos realizados em datas aleatórias durante 

todo o mês de Dezembro de 2012. A partir de Janeiro de 2013 a entidade deu início 

ao cálculo e registro das depreciações com base nos valores definidos pela 

comissão (valor contábil, valor residual e vida útil), trabalhando desde então para 

manter esses dados atualizados. 

Sendo assim, foram solicitados à entidade, os saldos das contas na data 

de 30 de Novembro de 2012, valores até então desatualizados, visto que nessa 

data, não havia sido realizado nenhum tipo de atualização de valores (avaliação 

inicial) nem depreciações. Foi então encaminhado pelo SIMAE, dois relatórios, um 

gerado a partir do software para gestão da execução contábil-financeira e outro 

gerado também a partir de software, sendo este segundo para controle do 

patrimônio da entidade. Ambos são balancetes de verificação, contendo o primeiro 

ANEXO A – Relatório 1 saldos das contas do ativo não circulante a partir dos dados 

registrados na contabilidade e o segundo ANEXO B – Relatório 2, saldo das contas 

com os dados registrados no setor de patrimônio, com detalhamento de cada bem 

que contempla cada conta. Os saldos das contas semelhantes é o mesmo nos dois 

relatórios, o que demonstra que a entidade vinha mantendo controle das aquisições 

e baixas dos bens patrimoniais, mantendo boa relação entre setor contábil e setor de 

patrimônio.  

No próximo item será feita uma análise com base nas informações 

disponibilizadas por parte do SIMAE, buscando responder o problema levantado por 

este estudo. 

 

4.4 ANÁLISE DOS DADOS COLETADOS 

 

Com base nos dados do ANEXO A - Relatório 1 realizou-se análise 

vertical do ativo imobilizado, conforme demonstrado no quadro a seguir: 
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1.4 Ativo Permanente 22.955.124,05R$   

1.4.2 Imobilizado 22.955.124,05R$   

1.4.2.1 Bens Móveis e Imóveis 22.955.124,05R$   100,00%

1.4.2.1.1 Bens Imóveis 19.634.303,81R$   85,53%

1.4.2.1.1.01 Edifícios 1.573.235,36R$     6,85%

1.4.2.1.1.03 Terrenos 255.973,28R$        1,12%

1.4.2.1.1.99 Outros Bens Imóveis 17.805.095,17R$   -

1.4.2.1.1.99.00.01 Bens Imóveis  Natureza Industrial 17.805.095,17R$   77,56%

1.4.2.1.1.99.00.01.00.0001 Captação e Elevatoria de Água 2.764.880,64R$     12,04%

1.4.2.1.1.99.00.01.00.0002 Adutora 619.394,17R$        2,70%

1.4.2.1.1.99.00.01.00.0003 Estação de Tratamento de Água 1.846.445,48R$     8,04%

1.4.2.1.1.99.00.01.00.0004 Reservatório 3.574.667,30R$     15,57%

1.4.2.1.1.99.00.01.00.0005 Redes e Ramais de Água 2.825.971,96R$     12,31%

1.4.2.1.1.99.00.01.00.0006 Elevadores de Esgoto 633.769,41R$        2,76%

1.4.2.1.1.99.00.01.00.0007 Unidade de Tratamento de Esgoto 556.684,70R$        2,43%

1.4.2.1.1.99.00.01.00.0008 Coletores, Ramais, Intercep. E Emissários 4.983.281,51R$     21,71%

1.4.2.1.2 Bens Móveis 3.320.820,24R$     14,47%

1.4.2.1.2.04 Aparelhos de Medição e Orientação 384.121,78R$        1,67%

1.4.2.1.2.06 Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 98.895,80R$           0,43%

1.4.2.1.2.08 Apar. Equip. e Utens. Med. Odont. Labor. E Hosp. 158.760,46R$        0,69%

1.4.2.1.2.12 Aparelhos e utensílios Domésticos 4.542,95R$             0,02%

1.4.2.1.2.24 Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro 9.929,48R$             0,04%

1.4.2.1.2.28 Máquinas e Equipamentos Natureza Industrial 588,01R$                0,00%

1.4.2.1.2.30 Máquinas e Equipamentos Energéticos 31.986,73R$           0,14%

1.4.2.1.2.33 Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 32.897,28R$           0,14%

1.4.2.1.2.34 Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 125.956,20R$        0,55%

1.4.2.1.2.35 Equipamentos de Processamentos de Dados 575.252,25R$        2,51%

1.4.2.1.2.36 Máquinas, Instalações e Utens. De Escritório 14.949,17R$           0,07%

1.4.2.1.2.38 Máquinas, Ferramentas e Utensílios de Oficina 51.286,10R$           0,22%

1.4.2.1.2.40 Maq. Equip. Utensílios Agri/Agrop. E Rodoviários 561.674,91R$        2,45%

1.4.2.1.2.42 Mobiliário em Geral 218.770,31R$        0,95%

1.4.2.1.2.52 Veículos de Tração Mecânica 1.051.208,81R$     4,58%

Análise 

Vertical

Quadro 13 – Análise Vertical do Ativo Permanente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados do SIMAE 

 

Percebe-se que o ativo permanente da entidade tem maior 

representatividade nos bens imóveis, sendo estes 85,53% do total contra 14,47% de 

bens móveis. Tal fato deve-se principalmente a conta de ‘Coletores, Ramais, 

Interceptores e Emissários’ que com valor de R$ 4.983.281,51 representa 21,71% do 

ativo imobilizado, e a conta ‘Reservatório’ refletindo 15,57% do ativo permanente, 

com saldo de R$ 3.571.667,30. 

Apesar de tamanha representatividade de valores dos bens imóveis 

quando comparados aos bens móveis em relação ao total do ativo permanente, o 

estudo manteve o foco nos bens móveis, tendo em vista que os parâmetros para 

avaliação de bens imóveis exige trabalho de profissional específico de área de 

engenharia ou arquitetura, e esse não é caracterizado como objetivo deste trabalho. 
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Considerando tal fato, foi realizada uma análise vertical exclusivamente 

dos saldos das contas dos bens móveis, buscando encontrar saldos de maior 

relevância. A análise pode ser observada no quadro a seguir:  

 

Quadro 14 – Análise Vertical da Conta Bens Móveis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados do SIMAE 

 

Pôde ser observado que as contas com saldos de maior relevância entre 

os bens móveis, são os das contas ‘Veículos de Tração Mecânica’, ‘Equipamentos 

de Processamentos de Dados’ e ‘ Máquinas, Equipamentos e Utensílios Agrícolas, 

Agropecuários e Rodoviários’, com representatividade de 31,66%, 17,32% e 

16,91%, respectivamente. 

Dessa forma, considerando essa maior participação da conta ‘Veículos de 

Tração Mecânica’ na composição do saldo da conta ‘Bens Móveis’, optou-se por 

utilizar essa conta para aplicação dos procedimentos já citados acima, e assim 

avaliar o impacto desta aplicação e alcançar os objetivos propostos para esse 

trabalho. 

O quadro a seguir mostra a composição da conta ‘Veículos de Tração 

Mecânica’, elaborada conforme dados do ANEXO B – Relatório 2, especificando 

cada bem e seu respectivo valor bruto contábil em 30/11/2012, que representa o 

valor de aquisição, visto que a entidade até essa data não aplicava nenhum dos 

procedimentos previstos nas NBC T 16.9 e 16.10.  
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Quadro 15 – Composição da Conta Veículos de Tração Mecânica - Saldo em 
30/11/2012 

1.4.2.1.2.52 Veículos de Tração Mecânica 1.051.208,81 

1.4.2.1.2.52.1 15-180 E Constellation 2p (diesel) 159.000,00 

1.4.2.1.2.52.2 Zafira Eleg.2.0 MPFI FlexPower 8 v 5p Aut 70.000,00 

1.4.2.1.2.52.3 Master 2.5 dCi Chassi 16V 115cv Diesel 65.632,35 

1.4.2.1.2.52.4 CARGO 815/ 815 S/ 815 E Turbo 2p (diesel) 65.300,00 

1.4.2.1.2.52.5 Ducato Cargo 2.8 Curto/Longo TB Diesel 58.980,00 

1.4.2.1.2.52.6 Band.Jipe Cap.de Aço Chas. Longo Diesel 52.870,00 

1.4.2.1.2.52.7 Band.Jipe Cap.de Aço Chas. Longo Diesel 52.870,00 

1.4.2.1.2.52.8 12-140 H 2p (diesel) 52.000,00 

1.4.2.1.2.52.9 Strada Working 1.4 mpi Fire Flex 8V CD 43.900,00 

1.4.2.1.2.52.10 Carroceria Furgão Itaguaçu 38.000,00 

1.4.2.1.2.52.11 F-4000 TURBO(CUMMINS) 2p (diesel) 37.330,46 

1.4.2.1.2.52.12 Doblo Cargo 1.3 Fire 16V 4/5p 35.675,00 

1.4.2.1.2.52.13 Doblo Cargo 1.3 Fire 16V 4/5p 35.675,00 

1.4.2.1.2.52.14 Saveiro 1.6 Mi/ 1.6Mi City Total Flex 8V 32.925,00 

1.4.2.1.2.52.15 Ranger XLT 2.5 4x2 CD Diesel 30.920,00 

1.4.2.1.2.52.16 Gol 1.6 Mi Power Total Flex 8V 4p 30.575,00 

1.4.2.1.2.52.17 Tanque Limpa Fossa  30.000,00 

1.4.2.1.2.52.18 Fiorino Furgão 1.5 mpi / i.e. 28.983,00 

1.4.2.1.2.52.19 Fiorino Furgão 1.5 mpi / i.e. 22.000,00 

1.4.2.1.2.52.20 Parati CLi / CL/ Atlanta 1.6 17.390,00 

1.4.2.1.2.52.21 Saveiro CL 1.6 Mi / CL/ C 1.6 15.999,00 

1.4.2.1.2.52.22 Strada/ Strada Working 1.5 mpi 8V CS 13.000,00 

1.4.2.1.2.52.23 Carroceria Metálica 12.740,00 
1.4.2.1.2.52.24 NXR 150 Bros ESD   8.900,00 

1.4.2.1.2.52.25 Tanque Aço Azul - MEPEL   7.644,00 

1.4.2.1.2.52.26 CG 125 CARGO ES   6.900,00 

1.4.2.1.2.52.27 CG 125 CARGO ES   6.900,00 

1.4.2.1.2.52.28 XR 200 R   5.200,00 

1.4.2.1.2.52.29 XR 200 R   5.200,00 

1.4.2.1.2.52.30 CG 125 TITAN-ES   3.650,00 

1.4.2.1.2.52.31 CG 125 TITAN-ES   3.650,00 

1.4.2.1.2.52.32 Caixa Guarda Volumes - MEPEL   1.400,00 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados do SIMAE 

 

Os veículos foram listados por ordem de valor (do maior para o menor), 

apenas para análise de quais itens tem maior participação na composição do saldo 

da conta.  

Com essas informações, faremos a seguir uma avaliação com base nos 

preços de mercado na data de 31/12/2012, utilizando como parâmetro de avaliação 

os dados da Tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – Tabela Fipe. 

Com esses novos valores, faremos em seguida os lançamentos de ajuste inicial para 
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a conta ‘Veículos de Tração Mecânica’ e também uma avaliação do impacto da 

aplicação desse procedimento. 

Para efeitos didáticos, alguns itens foram desconsiderados na avaliação 

inicial, visto que são itens que necessitam análise por parte de algum profissional de 

área específica para serem corretamente avaliados. Os itens que foram excluídos 

estão listados no quadro a seguir. 

 

Quadro 16 – Exclusões da Conta Veículos de Tração Mecânica para aplicação da 
Avaliação Inicial 

1.4.2.1.2.52.14 Carroceria Furgão Itaguaçu 38.000,00 

1.4.2.1.2.52.20 Carroceria Metálica 12.740,00 

1.4.2.1.2.52.22 Tanque Aço Azul - MEPEL 7.644,00 

1.4.2.1.2.52.23 Caixa Guarda Volumes - MEPEL 1.400,00 

1.4.2.1.2.52.25 Tanque Limpa Fossa  30.000,00 

 Total: 89.784,00 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados do SIMAE 

 

As exclusões listadas acima representam uma redução de 8,54%, sendo 

um total de R$ 89.784,00 da conta. Dessa forma a conta passa a valer, para os 

estudos, um total de 961.424,81, sendo 91,48% do saldo original da conta na data 

de 30/11/2012. 

O saldo e itens da conta utilizados para os estudos, pode ser observada 

no quadro que será apresentado a seguir. Nele, é exbida ainda uma anãlise 

horizontal, permitindo ser feito um comparativo dos valores até então registrado na 

contabilidade com os valores de mercado na data de 31/12/2012, tendo como base 

cenário onde a entidade não tivesse realizado nenhum ajuste de valores nessa 

conta e nenhuma nova aquisição ou baixa no mês de Dezembro de 2012.  

O parâmetro utilizado para definir o valor atualizado de mercado na data 

de 31/12/2012 foram os valores do mês de Dezembro do referido ano na Tabela 

Fipe. 
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Quadro 17 - Veículos de Tração Mecânica - Valor Contábil x Valor Justo em 
31/12/2102 

 

Valor Bruto 
31/12/2012 

Valor FIPE 
Dez/2012 

A.H. 

Veículos de Tração Mecânica R$961.424,81 R$739.616,00 -23,07% 

NXR 150 Bros ESD R$ 8.900,00 R$ 4.805,00 -46,01% 

Doblo Cargo 1.3 Fire 16 v 4/5p R$ 35.675,00 R$ 19.539,00 -45,23% 

Doblo Cargo 1.3 Fire 16 v 4/5p R$ 35.675,00 R$ 19.539,00 -45,23% 

Saveiro 1.6 Mi/ 1.6Mi City Total Flex 8V R$ 32.925,00 R$ 18.805,00 -42,89% 

Parati CLi / CL/ Atlanta 1.6 R$ 17.390,00 R$ 10.286,00 -40,85% 

Ducato Cargo 2.8 Curto/Longo TB Diesel R$ 58.980,00 R$ 35.324,00 -40,11% 

Gol 1.6 Mi Power Total Flex 8V 4p R$ 30.575,00 R$ 18.386,00 -39,87% 

Zafira Eleg. 2.0 MPFI FlexPower 8V 5p Aut R$ 70.000,00 R$ 47.063,00 -32,77% 

Fiorino Furgão 1.5 mpi / i.e. R$ 28.983,00 R$ 19.491,00 -32,75% 

15-180 E Constellation 2p (diesel) R$159.000,00 R$110.855,00 -30,28% 

CG 125 TITAN-ES R$ 3.650,00 R$ 2.753,00 -24,58% 

CG 125 TITAN-ES R$ 3.650,00 R$ 2.753,00 -24,58% 

XR 200 R R$ 5.200,00 R$ 3.940,00 -24,23% 

XR 200 R R$ 5.200,00 R$ 3.940,00 -24,23% 

Strada Working 1.4 mpi Fire Flex 8V CD R$ 43.900,00 R$ 33.748,00 -23,13% 

Saveiro CL 1.6 Mi / CL/ C 1.6 R$ 15.999,00 R$ 12.415,00 -22,40% 

CG 125 CARGO ES R$ 6.900,00 R$ 5.537,00 -19,75% 

CG 125 CARGO ES R$ 6.900,00 R$ 5.537,00 -19,75% 

Ranger XLT 2.5 4x2 CD Diesel R$ 30.920,00 R$ 26.541,00 -14,16% 

Band.Jipe Cap.de Aço Chas. Longo Diesel R$ 52.870,00 R$ 46.330,00 -12,37% 

Band.Jipe Cap.de Aço Chas. Longo Diesel R$ 52.870,00 R$ 46.330,00 -12,37% 

Fiorino Furgão 1.5 mpi / i.e. R$ 22.000,00 R$ 19.491,00 -11,40% 

CARGO 815/ 815 S/ 815 E Turbo 2p diesel R$ 65.300,00 R$ 58.006,00 -11,17% 

Strada/ Strada Working 1.5 mpi 8V CS R$ 13.000,00 R$ 11.839,00 -8,93% 

12-140 H 2p (diesel) R$ 52.000,00 R$ 48.175,00 -7,36% 

Master 2.5 dCi Chassi 16V 115cv Diesel R$ 65.632,35 R$ 62.614,00 -4,60% 

F-4000 TURBO (CUMMINS) 2p (diesel) R$ 37.330,46 R$ 45.574,00 22,08% 

Totais: R$961.424,81 R$739.616,00 
 

 
Diferença: R$221.808,81 -23,07% 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados do SIMAE. 

 

Com essa equiparação dos valores até então registrados com o valor 

justo de cada veículo, percebe-se uma grande variação, que quase na totalidade de 

itens, está diminuindo o valor dos bens, o que causa, dessa forma, uma redução no 

saldo da conta ‘Veículos de Tração Mecânica’ no total de R$ 221.808,81, valor este, 

que comparado ao saldo total da conta, representa diminuição de 23,07%. 

No mesmo quadro, aplicamos uma análise horizontal comparando a 

variação que cada veículo teve quando comparado o Valor Líquido Contábil de 
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31/12/2012 com o Valor Justo da mesma data. Nesta análise, percebem-se valores 

de variação bem expressivos, como é o exemplo do bem NXR 150 Bros ESD que 

teve a maior diminuição, 46,01%. Bastante expressão também tiveram os dois 

veículos Doblo Cargo 1.3 Fire 16 v 4/5p, ambos com redução de 45,23% do valor. 

Quase todos os veículos apresentaram diminuições quando trazidos aos valores de 

mercado, alguns mais expressivos, outros menos, o que resultou na variação geral 

de 23,07%. O único item a não apresentar variação negativa foi o caminhão F-4000 

TURBO (CUMMINS) 2p (diesel).  

Com base nessa avaliação, se faz necessário efetuar um ajuste na data 

de 31/12/2012 na conta de veículos. Conforme já visto, esses lançamentos devem 

ser feitos diretamente em conta do Patrimônio Líquido já que são Variações 

Patrimoniais Diminutivas de exercícios anteriores, não podendo ser contabilizadas 

de tal forma em um único período, respeitando assim o regime de oportunidade e 

competência. Pode-se afirmar que esse ajuste representa o valor das depreciações 

que deveriam ter sido contabilizadas em conta de depreciação acumulada de 

veículos em exercícios anteriores.  

Como a entidade em 2012 não utilizava o novo Plano de Contas – 

PCASP, este lançamento deveria ser feito conforme Plano de Contas da União, 

ficando o débito e Crédito da seguinte forma: 

 

D - 2.4.5.0.0.00 Ajuste de Avaliação Patrimonial 221.808,81 

C - 1.4.2.1.2.52 Veículos de Tração Mecânica 221.808,81 

 

Caso não fosse realizado no Plano de Contas da União, o lançamento 

contábil no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público do MCASP ficaria assim: 

 

D - 2.3.4.1.0.00.00 Ajustes de Avaliação Patrimonial de Ativos 221.808,81 

C - 1.2.3.1.0.00.00 Bens Móveis (Conta analítica para veículos) 221.808,81 

 

Podemos, com base nesse valor de avaliação inicial para ajuste da conta 

Veículos de Tração Mecânica, fazer um comparativo com os saldos das contas de 

Bens Móveis, Ativo Permanente e Patrimônio Líquido (ANEXO B – Relatório 2), 

avaliando dessa forma, qual foi o impacto direto do ajuste inicial nessas contas. Para 

isso, devemos considerar um cenário onde os saldos dessas contas não 
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apresentassem alterações no mês de Dezembro de 2012.  O quadro a seguir mostra 

os percentuais equivalentes de impacto em cada conta citada acima: 

 

Quadro 18 – Impacto do Ajuste Inicial no Ativo Permanente e Patrimônio Líquido 

Máscara Conta 
 Valor em 
31/12/2012  

Ajuste na 
Conta 

Veículos 
Variação 

1.4 Ativo Permanente   22.955.124,05    221.808,81  -0,97% 

1.4.2.1.2 Bens Móveis     3.320.820,24    221.808,81  -6,68% 

2.4  Patrimônio Líquido   22.754.873,24    221.808,81  -0,97% 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados do SIMAE. 

 

Os dados acima indicam uma diminuição no saldo total da conta de bens 

móveis em 6,68%. O percentual de variação, quando visto o total do Ativo 

Permanente é menor, de 0,97% visto que o valor do Ativo Permanente é maior e 

também, porque, como já vimos, na data do ajuste, o valor total das contas de bens 

imóveis é bem maior que o valor total das contas de bens móveis. O percentual 

também é de 0,97% quando comparado com o Patrimônio Líquido. Esse valor pode 

ser considerado expressivo, visto que representa Variações Patrimoniais Diminutivas 

que deveriam ter sido reconhecidas em período anterior. 

Uma vez aplicado esse procedimento de ajuste inicial trazendo o valor 

contábil a valor justo na data de 31/12/2012, esse procedimento não poderá mais 

ser aplicado a essa conta, visto que o ajuste é apenas para adequação dos valores 

do ativo para posterior depreciação, exaustão, amortização, reavaliações e ajustes a 

valor recuperável. No entanto, a partir do exercício de 2013, a entidade, nesse caso, 

já pode ser registrar a depreciação da conta Veículos de Tração Mecânica.  

Para aplicação da depreciação, foi definido um valor residual e também 

uma vida útil para cada um dos veículos, conforme demonstra o quadro a seguir. 

Dessa forma tem-se o valor depreciável e pode-se efetuar o registro mensalmente 

como estabelecido pela NBC T 16.9. Os parâmetros utilizados para definição dos 

dados do quadro a seguir foram os da Tabela Macrofunção Siafi 02.03.30. Segundo 

a Tabela, os veículos possuem vida útil de 15 anos e valor residual de 10%. 
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Vida ùtil 15 Anos                                     

Depreciação de 6,67% ao ano

 Valor Contábil 

Líquido em 

Jan/2013 

 Valor 

Residual 

 Valor 

Depreciável 

Veículos de Tração Mecânica 739.616,00       73.961,60 665.654,40 

Parati CLi / CL/ Atlanta 1.6 10.286,00         1.028,60   9.257,40      

F-4000 TURBO(CUMMINS) 2p (diesel) 45.574,00         4.557,40   41.016,60    

Ranger XLT 2.5 4x2 CD Diesel 26.541,00         2.654,10   23.886,90    

Saveiro CL 1.6 Mi / CL/ C 1.6 12.415,00         1.241,50   11.173,50    

CG 125 TITAN-ES 2.753,00            275,30       2.477,70      

CG 125 TITAN-ES 2.753,00            275,30       2.477,70      

XR 200 R 3.940,00            394,00       3.546,00      

XR 200 R 3.940,00            394,00       3.546,00      

Band.Jipe Cap.de Aço Chas. Longo Diesel 46.330,00         4.633,00   41.697,00    

Band.Jipe Cap.de Aço Chas. Longo Diesel 46.330,00         4.633,00   41.697,00    

CARGO 815/ 815 S/ 815 E Turbo 2p (diesel 58.006,00         5.800,60   52.205,40    

Doblo Cargo 1.3 Fire 16V 4/5p 19.539,00         1.953,90   17.585,10    

Doblo Cargo 1.3 Fire 16V 4/5p 19.539,00         1.953,90   17.585,10    

Ducato Cargo 2.8 Curto/Longo TB Diesel 35.324,00         3.532,40   31.791,60    

Fiorino Furgão 1.5 mpi / i.e. 19.491,00         1.949,10   17.541,90    

Gol 1.6 Mi Power Total Flex 8V 4p 18.386,00         1.838,60   16.547,40    

Saveiro 1.6 Mi/ 1.6Mi City Total Flex 8V 18.805,00         1.880,50   16.924,50    

NXR 150 Bros ESD 4.805,00            480,50       4.324,50      

12-140 H 2p (diesel) 48.175,00         4.817,50   43.357,50    

15-180 E Constellation 2p (diesel) 110.855,00       11.085,50 99.769,50    

Zafira Eleg.2.0 MPFI FlexPower 8V 5p Aut 47.063,00         4.706,30   42.356,70    

Strada Working 1.4 mpi Fire Flex 8V CD 33.748,00         3.374,80   30.373,20    

Strada/ Strada Working 1.5 mpi 8V CS 11.839,00         1.183,90   10.655,10    

Fiorino Furgão 1.5 mpi / i.e. 19.491,00         1.949,10   17.541,90    

CG 125 CARGO ES 5.537,00            553,70       4.983,30      

CG 125 CARGO ES 5.537,00            553,70       4.983,30      

Master 2.5 dCi Chassi 16V 115cv Diesel 62.614,00         6.261,40   56.352,60    

Quadro 19 - Parâmetros para Depreciação da Conta Veículos de Tração Mecânica  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados do SIMAE. 

 

Com base nesse quadro, vemos que todos os veículos terão uma 

depreciação de 6,67% ao ano, que sendo registrados em conta de depreciação 

acumulada terão impacto diretamente no saldo da conta veículos. É possível 

também visualizar a importância do valor residual e definição do valor depreciável, 

visto que ao fim da vida útil os veículos não terão o valor zerado e esse valor ao final 

da vida útil será importante para qualidade da informação contábil no registro de 

uma baixa por alienação, por exemplo.  
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 Valor 

Depreciável 

Depreciação 

mensal

 Depreciação 

Acumulada 

31/12/2013 

Valor Contábil 

Líquido 

31/12/2013

Valor 

Depreciável 

31/12/2013

Veículos de Tração Mecânica 665.654,40 3.698,08       44.376,96      695.239,04      621.277,44 

Parati CLi / CL/ Atlanta 1.6 9.257,40      51,43             617,16            9.668,84          8.640,24      

F-4000 TURBO(CUMMINS) 2p (diesel) 41.016,60    227,87           2.734,44        42.839,56        38.282,16    

Ranger XLT 2.5 4x2 CD Diesel 23.886,90    132,71           1.592,46        24.948,54        22.294,44    

Saveiro CL 1.6 Mi / CL/ C 1.6 11.173,50    62,07             744,90            11.670,10        10.428,60    

CG 125 TITAN-ES 2.477,70      13,77             165,18            2.587,82          2.312,52      

CG 125 TITAN-ES 2.477,70      13,77             165,18            2.587,82          2.312,52      

XR 200 R 3.546,00      19,70             236,40            3.703,60          3.309,60      

XR 200 R 3.546,00      19,70             236,40            3.703,60          3.309,60      

Band.Jipe Cap.de Aço Chas. Longo Diesel 41.697,00    231,65           2.779,80        43.550,20        38.917,20    

Band.Jipe Cap.de Aço Chas. Longo Diesel 41.697,00    231,65           2.779,80        43.550,20        38.917,20    

CARGO 815/ 815 S/ 815 E Turbo 2p (diesel 52.205,40    290,03           3.480,36        54.525,64        48.725,04    

Doblo Cargo 1.3 Fire 16V 4/5p 17.585,10    97,69             1.172,34        18.366,66        16.412,76    

Doblo Cargo 1.3 Fire 16V 4/5p 17.585,10    97,69             1.172,34        18.366,66        16.412,76    

Ducato Cargo 2.8 Curto/Longo TB Diesel 31.791,60    176,62           2.119,44        33.204,56        29.672,16    

Fiorino Furgão 1.5 mpi / i.e. 17.541,90    97,45             1.169,46        18.321,54        16.372,44    

Gol 1.6 Mi Power Total Flex 8V 4p 16.547,40    91,93             1.103,16        17.282,84        15.444,24    

Saveiro 1.6 Mi/ 1.6Mi City Total Flex 8V 16.924,50    94,02             1.128,30        17.676,70        15.796,20    

NXR 150 Bros ESD 4.324,50      24,03             288,30            4.516,70          4.036,20      

12-140 H 2p (diesel) 43.357,50    240,88           2.890,50        45.284,50        40.467,00    

15-180 E Constellation 2p (diesel) 99.769,50    554,27           6.651,30        104.203,70      93.118,20    

Zafira Eleg.2.0 MPFI FlexPower 8V 5p Aut 42.356,70    235,32           2.823,78        44.239,22        39.532,92    

Strada Working 1.4 mpi Fire Flex 8V CD 30.373,20    168,74           2.024,88        31.723,12        28.348,32    

Strada/ Strada Working 1.5 mpi 8V CS 10.655,10    59,19             710,34            11.128,66        9.944,76      

Fiorino Furgão 1.5 mpi / i.e. 17.541,90    97,45             1.169,46        18.321,54        16.372,44    

CG 125 CARGO ES 4.983,30      27,69             332,22            5.204,78          4.651,08      

CG 125 CARGO ES 4.983,30      27,69             332,22            5.204,78          4.651,08      

Master 2.5 dCi Chassi 16V 115cv Diesel 56.352,60    313,07           3.756,84        58.857,16        52.595,76    

Considerando um cenário onde não houvesse mais aquisições ou baixas 

de veículos no exercício de 2013, realizou-se uma simulação do valor a ser 

contabilizado em cada competência deste exercício utilizando o método de 

depreciação linear (cotas constantes), e como parâmetros de vida útil e valor 

residual a Tabela Macrofunção Siafi 02.03.30. O quadro a seguir demonstra o valor 

depreciável de cada veículo, com o valor a ser registrado em cada competência – 

mês – (já que o valor no método linear em todos os meses é o mesmo), o total dessa 

depreciação (saldo da conta depreciação acumulada) ao final do exercício de 2013, 

assim como o valor líquido contábil e o valor depreciável do mesmo período. 

 

Quadro 20 - Depreciação da Conta Veículos de Tração Mecânica no Exercício de 
2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados do SIMAE. 

 

Por esse quadro, vemos o impacto da variação de 6,67% de depreciação 

anual em cada veículo e os valores impactados diretamente na conta. O lançamento 
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contábil, nesse caso,  a ser realizado mensalmente no Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público do MCASP ficaria assim: 

 

D - 3.3.3.1.0.00.00 Depreciação (VPD)  3.698,08 

C - 1.2.3.8.0.00.00 (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas 3.698,08 

 

Com esses valores, fica evidente a importância da depreciação para que 

a evidenciação contábil seja mais fidedigna possível, apresentando valores mais 

próximos da real situação de cada bem, e consequentemente de cada conta. Cabe 

também lembrar que ao final desse exercício, caso houvesse divergências 

significativas entre o valor contábil de algum veículo  e o valor justo, a entidade 

poderia realizar os procedimentos de reavaliação e/ou redução ao valor recuperável, 

conforme define a NBC T 16.10, visando ainda melhor evidenciação contábil. 

Podemos também fazer um comparativo do impacto que a aplicação das 

NBC T 16.9 e 16.10 no exercício de 2013 teve na conta Veículos de Tração 

Mecânica em relação aos valores até então registrados, sem ajustes, depreciações, 

reavaliações ou reduções ao valor recuperável, simulando nesse caso, que o saldo 

das contas de Ativo Permanente, Bens Móveis e Patrimônio Líquido 

permanecessem estáticos durante todo o exercício de 2013. 

O quadro a seguir mostra o impacto na conta Veículos de Tração 

Mecânica dos procedimentos de ajuste e depreciação aplicados, equiparando esse 

valor com os saldos das contas citadas acima. 

 

Quadro 21 – Impacto do Ajuste Inicial e Depreciação no Ativo Permanente e 
Patrimônio Líquido 

Conta 
 Valor em 
31/12/2012  

Ajuste e 
Depreciações 

da Conta 
Veículos 

Variação 
Variação 

do 
Ajuste 

Dife-
rença 

Ativo Permanente   22.955.124,05    266.185,77  -1,16% -0,97% 0,19 

Bens Móveis     3.320.820,24    266.185,77  -8,02% -6,68% 1,34 

Patrimônio Líquido   22.754.873,24    266.185,77 -1,17%    -0,97%   0,20 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados do SIMAE. 

 

Conforme quadro, percebe-se que o impacto no Patrimônio Líquido é de 

1,16%, somando-se a depreciação do exercício de 2013, o que é um leve aumento, 

se compararmos as informações do Quadro 18, onde o impacto apenas do ajuste 
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inicial era de 0,97%. Um aumento de 0,20 pontos. O mesmo se aplica ao impacto na 

conta Bens Móveis e também na Conta do Ativo Permanente, os quais os aumentos 

foram de 1,34 e 0,19 pontos, respectivamente. Mesmo não representando uma 

diferença tão significativa, a princípio, deve-se levar em conta que esse impacto é de 

apenas uma conta do Ativo Permanente, e que essa conta representa na data 

utilizada como referência, apenas 4,58 % do total desse ativo. Dessa forma, esse 

impacto no Patrimônio Líquido, reafirma a importância dos procedimentos contábeis 

trazidos pelas NBC T 16.9 e 16.10 para a evidenciação fidedigna e para que o 

balanço patrimonial reflita a realidade dos seus elementos patrimoniais. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As NBCASP deram um novo enfoque para a contabilidade pública, em 

substituição aos procedimentos adotados durante várias décadas na área que 

enfatizavam apenas a execução orçamentária, este novo modelo determina a 

aplicação da Contabilidade como ciência, que tem por objeto o patrimônio público.  

Desde então, há uma mudança no foco da contabilidade pública, 

passando do orçamento para o patrimônio público, e, dessa forma, são adotados 

procedimentos e registros totalmente novos, visando melhor evidenciação e 

mensuração dos ativos e passivos. Além de evidenciar o real valor do patrimônio 

público, as normas contribuem para a transparência da gestão e a 

instrumentalização do controle social.  

Assim o setor público está passando por um momento de mudanças, 

onde as entidades da área estão em um processo de adesão as exigências trazidas 

pelas normas. 

Neste contexto, o presente estudo tem por objetivo, avaliar o impacto da 

aplicação dos procedimentos previstos nas NBC T 16.9 e 16.10 no patrimônio de 

uma entidade pública. O objetivo geral foi atingido via estudo literário, buscando 

apresentar os principais pontos dos procedimentos previstos nessas normas, e, para 

aplicação desses procedimentos, foram coletadas informações contábeis de uma 

Autarquia. Foi necessário estabelecer objetivos específicos e alcançá-los, para 

posteriormente atingir o objetivo geral desta pesquisa. 

O primeiro objetivo específico foi o de conceituar contabilidade aplicada 

ao setor público e patrimônio público, e sobre este, vimos que a NBC T 16.1 define a 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, delimita seu campo de aplicação e 

apresenta seu objeto de estudos como o patrimônio público, sendo este definido 

como um é conjunto de direitos e bens da entidade pública. Para complemento 

deste, vimos o conceito de bens públicos e suas classificações. Vimos ainda um 

breve histórico da CASP no Brasil, desde a Lei 4.320/64, passando pelo surgimento 

da LRF Lei Complementar 101/00 até a chegada da edição das NBC T SP por parte 

do CFC e edição do MCASP por parte da STN. 

O segundo objetivo específico consistia em descrever as características, 

especificações e alterações promovidas pelas NBC T SP 16.9 e 16.10, sendo que a 

NBC T 16.9 trata dos registros de perda de valor dos bens, que foram acrescidos no 
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setor público, onde para evidenciar o patrimônio de forma mais próxima da 

realidade, os bens registrados no ativo não podem permanecer apenas baseados no 

seu valor original, de modo que em análise destes não seria possível identificar se o 

bem está gerando benefícios ou não para a entidade. A NBC T 16.10 trata dos 

procedimentos necessários para correta mensuração e avaliação dos ativos e 

passivos, fundamentais para correta evidenciação do patrimônio público, visto que 

havia carência no setor público de uma descrição clara desses procedimentos. Além 

disso, a norma trás os procedimentos de reavaliação e redução ao valor recuperável, 

permitindo dessa forma, avaliação e mensuração ainda mais íntegra, visto que 

permite revisão constante dos valores de ativos. 

O terceiro objetivo específico foi definido em apresentar uma análise do 

impacto da aplicação dos procedimentos previstos nas NBC T 16.9 e 16.10 em uma 

conta do ativo imobilizado de uma entidade do setor público, sendo escolhida para 

isso, uma autarquia, o SIMAE de Joaçaba, e coletados com esta, os dados do ativo 

permanente.  Depois de uma breve análise dessas informações, decidiu-se aplicar o 

ajuste inicial na data de 31 de Dezembro de 2012 e procedimento de depreciação na 

conta ‘Veículos de Tração Mecânica’ a partir de 2013. Depois de aplicados esses 

procedimentos, vimos uma análise quantitativa e qualitativa desse impacto em 

relação à própria conta, á conta de ‘Bens Móveis’, à conta de ‘Ativo e Permanente’ e 

em relação ao Patrimônio Líquido, sendo os resultados 1,16%, 8,02% e 1,17%, 

respectivamente.  

Assim, o resultado encontrado é um reforço à importância dos 

procedimentos vistos nas NBC T 16. 9 e NBC 16.10, visto que sua aplicação em 

apenas uma conta gerou um impacto bastante significativo no ativo imobilizado e 

também no patrimônio líquido. Como já enfatizado, esses procedimentos são 

fundamentais para a correta evidenciação do patrimônio líquido, sendo que a 

entidade não tem como avaliar os benefícios econômicos dos ativos sem uma 

correta mensuração e avaliação destes. 

Uma vez que no setor não existiam normas esclarecendo as práticas 

contábeis a serem adotadas pelos profissionais da área público, percebe-se a 

importância da publicação das NBC T SP 16 por parte do CFC, de modo que os 

profissionais, até então, tinham como regulamentação de seu trabalho, praticamente 

apenas a Lei 4.320/64 que apesar de ser completa, era observava-se somente até o 

Art. 93, que trata apenas dos dispositivos gerais e da contabilidade orçamentária e 
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financeira, deixando de lado os artigos que tratavam da contabilidade patrimonial. 

Recentemente, a Lei de Responsabilidade Fiscal também auxiliou na normatização 

de seu serviço, porém frisando a transparência e os limites de gastos no setor 

público. 

Dessa forma, conclui-se que a correta aplicação dos procedimentos 

previstos nas NBC T SP 16.9 e 16.10 trarão inúmeros benefícios para a 

administração pública e para a população em geral, como melhor evidenciação do 

patrimônio público, geração de informações úteis para a tomada de decisão e 

progressão no processo de prestação de contas, além de torná-la mais transparente.  
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ANEXO A– RELATÓRIO 1 
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ANEXO B – RELATÓRIO 2 
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